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Código identificador: 93d4554533d9aeabla0p4484774591cMunicípio de PIO XII - MA, conforme Edital c Anexos, na
forma da Lei Federal n<> 10.520/2002, regulamentada pelos
Decretos Municipais n« 008/2021 e n® 010/2021, Decreto
Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n“
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o
Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmaU.com ou ainda, na
sede da Prefeitura Municipal de Pio XIl/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XIl/MA,
de 2# a 6® feira, no horário das 08h00min às 12h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-inail
pioxiicpl@gmail.com.

O  / §■tbrmédio/de seu

RESULTADO DF. JULGAMENTO DA LICITA^
ELETRÔNICO N® 012/2022 - SgP -

A Prefeitura Municipal de Pio XIl/MA, por i
Pregoeiro, torna público o resultado do Pre^o
012/2022 - SRP, que teve como objeto o Regin
para eventual, parcelada e futura prestação d^serldçoí de
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos
das diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO
XII - MA, tendo assim por vencedoras desta licitação as
empresas A F RIBEIRO EIRELI CNPJ 14.674.938/0001-00
com o valor de R$ 412.721,00 (quatrocentos e doze mil
setecentos e vinte e um reais) e C H M NUNES E CIA LTDA
CNPJ 24.441.752/0001-56 com o valor de R$ 352.830,00
(trezentos e cinquenta e dois mil oitocentos e trinta reais),
totalizando o valor global de R$ 765.551,00 (setecentos e
sessenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e um reais),
considerando que o critério de julgamento determinado foi do
tipo Menor Preço por Item. Declaramos então a empresa supra
como vencedora do Pregão eletrônico n°. 012/2022.

I®

le preços
 '

Pio XII - MA, 11 de julho de 2022.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021.

Pio XII/MA, 11 de julho de 2022.
Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: 9114ae857911 b693d4d5d4u/84a2e5d3 NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
017/2022 Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: def5U75d2865f4adeb8e6de7632d314
A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. Através
do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de
janeiro de 2021, torna público que realizará às 09h00min
(nove horas) horário loca! do dia 3 de agosto de 2022,
através da plataforma www.licitapioxii.com.br, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de
apoio, instituída pela Portaria n® 303/2022 de 07 de janeiro de
2022, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual,
parcelada e futura aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades das diversas Secretarias do
Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma

■;a Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
.viunicipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n®
7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n“ i23/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n» 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o
Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na
sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro. Pio XII/MA,
de 2® a 6® feira, no horário das OShOOmin às 12h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mall
pioxiicpl@gmail.com.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO
ELFTRÔ.NICO N® 010/2022 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por intermédio de seu
Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n®
010/2022 - SRP, que teve como objeto o Registro de preços
para eventual e futura aquisição de materiai de
construção para atender as necessidades das diversas
secretarias do município de Pio XII/MA, tendo assim por
vencedoras desta licitação as empresas IRMÃOS SILVA
SALES LTDA CNPJ 10.417.608/0006-84 com O valor de R$
402.930,00 (quatrocentos e dois mil novecentos e trinta reais) e
MATSAN D ROCHA EIRELI CNPJ 04.317.790/0001-94 com
o valor de R$ 750.079,50 (setecentos e cinquenta mil setenta e
nove reais e cinquenta centavos), totalizando o valor global de
R$ 1.153.009,50 (um milhão cento e cinquenta e três mil nove
reais e cinquenta centavos), considerando que o critério de
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item.
Declaramos então a empresa supra como vencedora do Pregão
eletrônico n“. 010/2022.

Pio XII/MA, 13 de julho de 2022.

NEEMi.-\3 DE OLIVEIRA RIPARDO GARRETH
Pregoeiro

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: c5720aabe6483a43d2310ee718398b61Pio XII - MA, 11 de julho de 2022.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021. RESULTADO DE JULGA.MENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N» 008/2022 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pio XIl/MA, por intermédio de seuPublicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

m



l J f s haranhAoS À o QUI NTA> rt(RA > ]A JUu HO OE 2 0 2 2 R E O U C N 0JORNAL

n Políticai^dicto f i wwm

VSimpósio intemadonai

Maranhão apontado como melhor poi
para a expansão da Nova Rota da Sedai ela CMna

7}O

I :o

tST&eO PP MMAMHlg
C PttMHHU OC SAMCAMCMIO DO MAfU s»UO ● CA£HA

CMiaHÓACAO O

ç
O

«  0* UfAMKMtO AMtfflTM 00 ltlAl|*iitA ● CAfMA
1.●er« >«»Uw *«<●'<●% ●>0*As»</V<X,' "

,k<qfiOe

>ia*««kM4« Sxvfrii ,»j<1»»i3».e
t'roiiijy aMK f* t991V7C3' Nr-kiaX

■'QWMB.SantfpCtfW

Lmmm >●’» ogH*or»r» «0e« ftwwmw
Ui«m* vn" »»v>

t í»Wn4*C

Durdn:<> ircs òíj'* o pa]«u.tCHC
conv>dAdo. Pi«4f^wr PaiI In.

(idUnivTnl<lAV Zhfii^nR.

na Chi:ta. apre .mtoti úà^i^o>
Sübrp o!> pndi i;)aj» projcios

inlraíSdutiiM tjn(‘cfijnpòcin
0 projfto BHI i^lt & Ro.ítl
Irmuiivn r <i pniposo ôr\f

dee:^paikli^ j kosj da <Li
Chinj (oma truosáo no brjdl

por mno üo M.i; jnhão e ivus

modsiis lof(ísii( 'is

A iníciativ.k í«)i iia Tunda^óO
SuusjnJradc c du Govrmo

do MjrAilw». {●●r meiu

da Sodcpe. pcoit Jorrs dn
Simpóvn ÍiVív'JC;ürijl "M
PulrjKidlidjdis do N1or<i{ihM

rvi Nüva Rota uj Seda da

Chtiu: npmujMdJdes dc

negócio t de«lexirt olv {●ner-io

paia 0 Bra>*r
Ale «Ala U11- Pu'-i l,íT

permanece na kjpiial
maMíihen^e, prestandu

con^tuiioiiri jünioa Sedepc o

aptnlurd^rxlo ia 1*^111(105 d**
:otno c OAC reij /-r na prii íca
a in«TÇÍo do ^^a;an!làA r.i’^

pUnw de íoim rc (0 SAiei ux ila
China,

0 evemo íoi Cy.uidcrddo

relevante |'*^rvmprnino',
A Câdem ía e u [j ' «.«old nies

doOoveriM), 0 Si.Tijmio
conUHJt'Oin fuits>clfua rU
Flema ● Federai,ào das
Indú«'MS do M.k.dnhôo, alcjn

S*>u*Na»' '«●307;
MM UK aUA OUMCMA

OOVtaMO bo C»TAM 60 aUAMtMiO
9fCKf'Ai*iA0C £8rAOOOO TkAaAU40e OAfCO**Ol>ttA aOUDAftlA

rxiiuro 06 Biieuck^ooe co*a«nicaoo.«4'(A£nte
I  AO MEocESfto i^8Mn(n\n«a-SEHA.co>atAinT

eo$*Tuuc>*<>o«meAKOo»AMko im mm»

A &EC1SVMA n tStAco 00 nuAA»MO ( OA irrwTiAA ● «ETiqs v
«A:41«D*aOl*M A (uco OAMVCMt ixá Mi>9V-MJ M «C9BTAMA OC
iinnni 1:1 m.» nMi'i<if íiin ■mi nmnm 11 m 1 1 r ●  1 rr n infi~n: 1 'ifiin.i
nk»ii<u&kú lA k*teccopecALNuo crBJA»>MLi>£A w i«A4UcmAN]o«ijtuco  i>t
AGUAPOrMk ^eOVOACOkCJO /ONA<«UAiC.COULr<CMOe' MMIMAIV (6114:010
kMRMAnke io*A eow coc*ecs<Oà| &cmaw«oas kAfirvoi jnxnr mo *ui r
cMrr.fic M MJ74M1* AO oeste. <mATO 00 cc*«^*ao k* <u.mnu r*»wou
.%?l^Ari#HMi>‘\CAg»Ai0i,A(A<*0Cl0wWAe06A5»»WO6C0.e00CM>aCtA íi

!si'^

k<«ftl»a<l*«AAvM
I ●tWnAi i6c«ra>●«VtWUMCMM' r>t («hivw

GOnBM 00 (STaOO CO liAJEAMkAO
» CaCTAJtA K CSTAOe 60'AAOAitW E OA ECONOMIA MUOUVi

CXTMTOOe euOUCACAOOECONUhlOAOC. R»if «NTE
AO MiOCEiSO N* »«TMenT7/H2I. SCPAA ● COMCIAMU
00 MSTCNAe^kAOCEHOt 800 ONUMCM n’ TtitOU 0 scirNVKi Keuuldo < ?aul Ue ao lado Ut Eddton Bkldki; Alan Kardcc, Fr-gj Arnu^ Fabrídr- 1'nio ■:

r»Jr» I)JAU^ Ko<ha Neto

d> Scuano, F^mtorLs! F.oerc.ia
e Uni<*efsidad< Ceenu. (cen

jpoio J» iJauTur* Ccc.panhiJ
Maronnense de Gjsedo l*oRo

dn linqui
Além d* (Iciucar j

importároa <|Ue o projeto

poòculefecef pacaaan*pÍia^io
da coQKl: V liiéiM: *Tur;r* rra,

dimcnui^áo dcd)>iâncUs e
rridj urrei orno de m»'c>,trieiilo5

para o Pnno de Itaqoi e irz
Sao Lua. lee apre«ru-vj
dados relac.onddos aos

prujeios Je jnfrjestrviüp-
de ol^iirs pji»es do HKI,

 lalmentc na Asia e rw

/?r:c; ili.l^d(Sd>NLr tiKVi

r *> Derraclo dehi^^ro^T o
vpidr. t Secfe:éi;(í Jüv

Remaldü I-vart» og:jd ceu j
vnrij de PjuI Lee atj ^«1*1 e '>ii3

iiopotXdnic conmiruiCN"
cu(ucjr<j MxanFio tm' Ijpar

q> mrrecçooipjr: de*^ J)fr
cvtiAitgieo pata u nh rcailo

glohal por me.o das ic4d>
njnumiS privjle;5ioca'«

espe»;
Á?nro,

Na «de d- Fiemj, nu dM

ded;rudu Àapreser.!‘0.s

sobre pfojeios de ener^c«>
trngvaveis, ZPKS e j>

CfttlAMA M (8TA00 00 TRAAALMC E 6A ECOHOWA 80UOAAIA - (CWA CMCI N*
<U49’cniAi. vcu A Auojco com.n»»;aa qcc eocmou ceovtaioa k

(cnw 00 l«IO M90nr ACOMOS AAIWHAS ● 9IM. *TOO: > AAnoo;ON>0 NlMA
●t^«XAyo CA CM Art;0 cwu A tViALrAOE OC «AA'.*baie.to nouco X
íLSuiNyArH, '-SeCAÍkCCC cCAA<4>cs.COlArMCnOf%e(l«iMi
COlMftANUlO L0CA.CCWCC<«t>ESI£A80C<XA4^O£ UCItTvOCrari«M*A08cAC
LOmOTUOC OC M* U.M ' AO OCItf, OACTO Cú Q>.'vCN« N* K? laASCTD rMA^
CcTCX A CCA***>fiA 44 CCSOMXViiia N *C 00 1»L£ 00 SAO VMAK06CO ● COOftfAlC ( A
lETItES

)sMr« S»ki ^ * A^«> ● A £ t«A

íi «OVCAMO 00 I (TAOO DO IAAAAMHAO
KcaeTAiiAec u**oo x> m*Mc>to e pa econqma iqcoaim

lATRATO oe PUOo;,l<AO DC COUUhCAPO ROUtCATt
AO M0CE880 »e ni7«nM*MU» ● «UA ● CONAtANTf
00 (UTEUA EAOC<C880<80< o NOMgk,o 07 *MM»

Frente Parlamentar lança agenda para tornar Brasil mais competitivo
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A Prefe tura UwinoDe' oe P»e Xii. EsuSo 00 A('4«4i do SeeMer
Te v,> da Cn,/ Oi veve, SerreUCro W.a«c.p»i deAdn<tii>itr^çio. irvriuK'ó
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labêla de licitações

Modalidade Publicação

Objelo

Abertura

Situação

Mais

Número da LicHação

PREGÃO - ELETRONiCO PÜBLICAÇAO: 14/07/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

RtC-lSTRODc PREÇOS PARA EVENTUAL, fARCELiOa f. FUTURA AQUISIÇÃO DE GEríEROSÍUMEN^iCIOS PARA ATENDER AS fJECESSDADESRAS
DI\'ERSAS SECPE"ARIAS DO yUNlCPiO DE FI0XII,'yA.

£^PPI^g^a»Íj^/2^2Ã^O: MENOR PREÇO (Registro dc pteçoi
TEsh-fiCi Dt PREÇOS PAPA tVENlUAL, PARCElADAE FUTURA CONTRATAÇÃO DE E/APRESA PARA PRESIAÇÃÜ OE SERVIÇOS ÜE DQ)ET CAÇÃO,

SANITIZAÇÃQ E LIMPEZA OE FOSSAS SÉPTICAS EM iMÓVEIS, PRÉOIQSE VIAS PÚBÜCAS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DO MU 1..)

03/08/2022

ABERTA017/2022

PREGÃO - ELETRÔNICO 02/08/2022

ABERTA

PREQAO - ELETRONICO

015/2022
PUBLICACAO: 14/07/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA F.VEMTUAl, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO OE MATEfiiAIS ELÉTRICOS PSRA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIQX(1/»AA

29/07/2022

ABERTA

PREGÃO - ELETRONICO

014/2022
PUBLICAÇÃO: 14/07/2022 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVDíiTUAt E FUTURA AQUiGIÇÔES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HiSIENE £ ’JTfcIJSL*S DOMESTICO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DiV'ERSAS SECRETARIAS 00 MUN.CÍPIO OE PIC XIPMA

28/07/2022

ABERTA

PREGÃO ELETRONICO

313/2022
PUBtlCAÇAO: 23/06/2022 - fiPO: MENOR PREÇO (RfigisliO de preço)

REGISTRO DEF^ECOSPARA CGlíTfiATAÇÁOiTEÉWPRtSAPASA EVENTUAL, FUTURO E PARCELADO FC*NEC MFMTO DE ç .TNSÍJOS DE COZINHA, £
CADEIRAS PLÁSTICAS, EM ÂTENDiMENTO AS NECESSIUaCES DAÍ SEC-PETARIAS DIVERSAS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XII S MA

12/07/2022

ABERTA

PREGÃO ● ELETRÔNICO

Q!2/?.022
PÜB1.ICAÇAO; 23/06/2022 - TiPO: MENOR PREÇO (Rogitlro de preço)
P.ECISIRO DE PREÇOS PAPa EVENTI/AL PARCELADA £ RITURA PPES7AÇÃÍ1 t'ü SERLSÇOS DE '/●.tíUI£Fft;ÃO PREVfFTIVAE CORRETIVA DA FROTA DE

VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEfTUHA MU.NICIPA-. DE PIO X:í Z MA

PUBUCAÇÃO: 15/06/2022 - TIFH3: MENOR PREÇO (RegisUo de preço)

11/07/2022

ABERTA
m

PREGÃO - ELETRONICO

Sfi Digite aqui para pesquisni'

05/07/2022

,  2e'C ^ 5 <í) iO ^

í€l
23:46O  Si

14/07/2022
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Pio XJf (MA), 07 de Janeiro dès2023u :iCA

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos lermos da Le^
Orgânica Muniapal de Pio Xll/MA. publicada no Diáno Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n'
1A8. edição de Sexta Feira 03 de agosto de 1998. inaso XVI, da lei n" 8 666/93. de 21 de junho de
1993 e alterações posfenores

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
ir^tuida pela Lei n' 10 520. de 17 de julho de 2002,

Considerando amda a necessidade de observar os requisilos da fase introdutória da modalidade
Pregão, deitre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3®. inaso IV da Lei Federal n* 10.520/2002;

RESOLVE

Art. 1® - Designar o sen/idor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, portador do CPF de
n* 022.390 773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art 2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n" 198 071 803-25; Sr®. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de
n' 005 436 363-21 e Sr, MARCELO DE SOUSA DO VALE, portador do CPF de n® 611.316.343-14
para compw a Equipe de J^oio, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

3® ● As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão.

I O credenciamento dos interessados:
II O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitaçao,
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

^°A°randu^o dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII O recebimento. 0 exame e a decisão sobre recursos; e  ̂
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, apos a adjudicação, a autorida de
superior, visando à homologação e a contratação.

Art 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas alrj^bi^ções,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Arí. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

IV.

(MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Art. 6® - Aplicfl-se a esta Comissão as disposições da L» Federal n^sees. cte 12 deiunho de
e da Lei Federal n® 10 520. de17 de juflio de 2002

Ari, 7" - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de )aneiTo de 2022

CO
pagTn

o
Ü

ík
® >

o>●
o

ROÉRICA

✓

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao sétimo dia do mês de
janeiro de 2022.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitoriuo Freire, s/n° - Centro - Pio XII (MA) - CEl’: 65707-000
CNPJ n“ 06.447.833/0001-81
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a acljiKÍícaçào, è auLorldn de superior, visando  à homologação e
Q contratação.PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabloete do Prefeito Municipal de Pio XII, Ei^tado do

Maranhao, ao sétimo dia do mês de Janeiro de 2022.
ArI. >)«

(lüSüinpenharào as suas al.ribuitjões

do seiis respoclivos cargos, durante
mnses,

Ari. 5« -

- Os .Servidores especificados nesta P01

, concomitantameot§®c

o período àn ̂ 2 j

Todos o.s trabalhos desta Comissão d^erâ

registrados em atas. devidamente assinadas, e arwivadas
setor competente. n

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xli/MA

uBRiCA

Ari. 6“ - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n'8.6S6, de 12 de Junho de 1993, e da Lei Federa! n« 10.520,
del7 de Julho de 2002.

Publicado por; PAULA DANIELLE DA S/LVA AÍAGALHÃES

Codigo identificador. B014602bfó9dda9aedOaO:tpSlac49dcf

PORTARIA N» 303/2022

Pio Xn (MA), 07 de Janeiro de 2022,

Ari. - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de
Janeiro de 2022.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Nomeia o Pregoelro e a

Equipe de Apoio, e dá

outras providências.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao sétimo dia do mê-s de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de
Pio Xll/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão

ano XIV', n' 148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998,

inciso XVI. da lei n' 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e
alterações posteriores.

Considerando a adoção, peia Prefeitura Municipal, da

modalidade de Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei
n" 10.520, de 17 de julho de 2002;

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: 5ee2bl ?9407e3f4el5de3c368bb38ec5

PORTARIA N« 304/2022

Pio Xll (MA), 07 de Janeiro de 2022.
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da

fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a

nomeação do Pregoelro e de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe 0 artigo

3®, inciso TV da Lei Federal n» 10.520/2002;

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do

Pio Xll/MA durante o exercício de 2021, e dá outras
providencias.

RESOLVE: O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA. no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de
Pio XÜ/MA, publicada 00 Diário Oficial do Estado do Maranhão

ano XIV, n” 148. edição de Sexta Feira. 03 de agosto de 1998,

inciso XVI, da lei n“ 8.666/93, de 21 de junho da 1993 e
alterações posteriores. »
RESOLVE:

Art.l'- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII - MA. com a função de receber,

examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos
licitatórios relativos às licitações e cadastramentos de

licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados

aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na

Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2“ - Designar os servidores abaixo relacionados para
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as

funções que seguem;

I - Sr* NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF

n° 022.390.773-10, exercerá a função de Presidente da

CPL:

Art. 1® - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA

RIPADO GARRETH, portador do CPF de n° 022,390.773-ÍO

para exercer a função de Pregoelro, que será responsável pela

condução dos trabalhos dos Pregões.

Art- 2® - Designar os Servidores: Sr, JOSE FRANCISCO DOS

SANTOS BRANDÃO, portador do CPF de n' 198.071.803-25;

Sr». FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do
CPF de n“ 005.436.363-21 e Sr. MARCELO DE SOUSA DO

VALE. portador do CPF de n® 611.316.343-14 para compor a

Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao

Pregoelro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoelro e de sua Equipe de Apoio,
dentre outras, serão;

I, O credenciamento dos interessados:

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da

documentação de habilitação:

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, 0 seu

exame e a classificação dos proponentes:

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à

escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V, A adjudicação da proposta de menor preço;

VI. A elaboração de ata;

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, 0 exame e a decisão sobre recursos; e

Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHAES BRITO,

Portadora do CPF 0° 005.436.363-21, exercerá a função

de Membro da CPL;

III - Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO,
Portador do CPF n° 198.071.803-25, exercerá a função dc

Membro da CPL;

IV -Sr. MARCELO DE SOUSA DO VALE, Portador do CPF

n® 611.316.634-14, exercerá a função de Membro da CPL;

II

CePTIFCADC D SlIALMaiTC
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.447.833/0001-81

JUNTADA DE PROPOSTA

lUBRICA

Junto aos autos do processo licitatório n® 0000000320/2022, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, A PROPOSTA APRESENTA para o presente certame.

Pio XII - MA, em 02 de agosto de 2022.

arreth

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.447.833/0001-81

Processo Administrativo N° 0000000320/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 016/2022
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa
para prestação de serviços de dedetízação, sanitizaçâo e limpeza de fossas sépticas
em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do Município
de PIO XII - MA.

PROPOSTA
ROBERVAL S DE SOUSA

CNPJ n° 09.215.919/0001-77

Rua Senador Vitoríno Freire, SN, Cenfro, Pio Xli/MA - CEP 65.707-000



IMUNIIAÇOES

PROn EX IMliNIZAÇÕES

ROBERVAL S DE SOLSA

CNPJ; 09.215.919/0001-77

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 1187,

CANGALHEIRO, CAXIAS/MA - CEP 65.606-250

k  IMUNIZAÇÕES Ã
Mraiu^ *. '

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 000000320/2022

SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2022, ÀS 09H00MIN (NOVE HORAS) HORAS

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIO XII / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME OE FANTASIA: ROBERVAL S DE SOUSA

RAZÃO SOCIAL: PROTTEX IMUNIZAÇÃO

CNPJ: 09.215,919/0001-77

INSC. EST.: 12.668170-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÀO{ )

ENDEREÇO; R SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 1187

BAIRRO: CAGALHEIRO CIDADE; CAXIAS

CEP: MARANHAO ● E-MAIL: PROTTEXLICITACAO@GMAIL.COM

CONTATO DA LICITANTE; 8112-5388

BANCO DA LICITANTE: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
N» DA AGÊNCIA: 15^

CONTA POLPANÇA JURÍDICA: 0028 OP 022

ESPECIFICAÇÃO DOS ̂ERVIÇOSITEM UNO QTD I VAL. UNI. VAL. TOTAL

Serviço de Dedetização - para eliminar e
prevenir a proliferação de ratos, através da
utili2açSo de serviços rodcnticidas de efeito e
com sistemas de poria iscas normatizados;
com baixa toxidade ao homem e atendimento
às normas ambientais vigentes. Eliminar e
prevenir a proliferação de mosquitos,
formigas, baratas, cupins e outros insetos,
aracnídeos, quiiópodes, dipiópodes, através
da utilização de pulverizadores, gel, pb seco,
armadilhas adesiva e/ou outros serviços
necessários: com baixa toxidade ao homem e
aterwlimento às normas ambientais vigentes

Metro
Quadrado

1 146.400 R$4,75 R$ 695,400,00

Prestação de serviços de sanitização em
prédios e vias públicas.  _

2 Metro 168.300 RS 5,21 R$ 876.843.00

VALOR TOTAL R$ 1.572.243,00
A EMPRESA; ROBERVAL S DE SOUSA DECLARA QUE'

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS
E COMERCIAIS



PkOTTEX IMUNIZAÇÕES

ROBERVAL S DE SOUSA

CNPJ: 09.215.919/0001-77

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 1187,

CANGALHEIRO, CAXIAS/MA - CEP 65.606-250

IMUNIZAÇÕES IMUNIZAÇÕES

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUÊ NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIO XII / MA. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERC
GRAU.

●  f J

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM Oa|ERMOá
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR WRTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇOS OU DOCUMENTO SIMILaH. RUCl/

N» >
O

o
/

lCA

CAXIAS/MA, 01 de agosto de 2022.

*

CNPJ 09.215.919/0001-77

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA - PROPRIETÁRIO
'  : ^ . CPF: 257.604.898-77

'^91^ iá'' i.
íç.u \ ̂
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● CPU

CNPJ 06.447.833/0001-81

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO O

</>
O VPAG, ns
o

Vo

/
RUürtCA

'V

Junto aos autos do processo licitatório n® 0000000320/2022, na modalidáde
PREGÃO ELETRÔNICO, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS para o
presente certame.

Pio XII - MA, em 02 de agosto de 2022.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xli/MA - CEP 65.707-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ 06.447.833/0001-81

:r
<0
Ví

PAG. N“ O>●O ou

Processo Administrativo N° 0000000320/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico N® 016/2022
Tipo: Menor Preço por Item

hJbrica

Objeto: Registro de Preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa
para prestação de serviços de dedetização, sanitização e limpeza de fossas sépticas
em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do Município
de PIO Xli-MA.

HABILITAÇÃO
ROBERVAL S DE SOUSA

CNPJ n° 09.215.919/0001-77

Rua Senador Vitoríno Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNiAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

í Q/
Eslc relatório tem por objetivo apresentar os resultados eonsolidados dc consultas n«

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A rcsponsabll|ladc
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado^A
infonnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro NacionanJa
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

\
c

o
>■
O

Consulta realizada em: 2mV2022 2Ü;30;45

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ROBERVAL S. DE SOUSA
CNPJ: 09.215.919/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes liiídôiieos
Resultado da consulta; Nstda Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas  c Suspensas
Resultado da consulta: .Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: .Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril
dc 2014. Lei n° 13.460. dc 26 dc junho dc 2017, Lei n“ 13.726. de 8 dc outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

Pelo presente instrumento particular de Alteração:

ROBREVAL SANTOS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Caxias MA. data de nascimento
22/01/1976, portador da Cédula de Identidade n‘ 2101620, expedida por SSP/Pl e CPF; n" 257,604,896-60, residente
e domiciliado na cidade de Caxias - MA, na Travessa 7 de Setembro. n° 242, Trezideia, CEP- 65607-410 Empj
da empresa ROBERVAL S DE SOUSA ME, com sede na Rua Goiás, n» 295 Vila Tancredo, CEP: 65930
cidade de Açailândia-MA, com registro na Junta Comercial do Maranbáo sob n® 21101562176 inscrita
09.215.919/0001-77,

Resolve alterar como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998,1. CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968. II, CC)
O empresário individual tem como nome empresarial  a firma ROBERVAL S DE SOUSA ME.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) integralizado, em moeda corrente do país

CLÁUSULA 111 - DO ENDEREÇO (art. 968, III, CC)
Alterar o endereço para Rua do Fio, 1019 Cangalheiro cep: 65,606-250 Caxias-MA.

CLÁUSULA llf - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC)
O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes abvidades econômicas: 47.89-0/05 COMÉRCIO
V^AREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS; 81.29-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (FOSSAS. RUAS E VIELAS): 81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS; 46.49-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PURIFIC/^OR DE ÁGUA E MÁQUINA GERADORA
DE OZÔNIO); 81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 46.83-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA
DE DEFENSIVOS AGRiCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVO DE SOLO; 38.11-4/00 COLETA DE
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS,

KUlTklCA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a{s) atividade(s)
de 47.89-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS; 81,29-0/00
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERiORMENTE (FOSSAS, RUAS E VIELAS); 81.21-4/00
LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICiLIOS: 46.49-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DÊ USO PESSOAL E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PURIFICADOR DE
ÁGUA E MÁQUINA GERADORA DE OZÔNIO); 81,22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;
46.83-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS. FERTILIZANTES E CORRETIVO DE
SOLO; 38.11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

CLAUSULAIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 37, II. Lei n” 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F, Decreto n* 1.800/96)
A Empresa iniciou suas atividades emO 29/10/2007  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Caxias-MA. 14 de Outubro de 2020

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA
Empresério
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROBERVAL S. DE SOUSA-ME consta assinado digilalmente

"TOENtÍFiCAÇÃO DO(S)’ASSINAMfE{S) - "1
áÜ.

CPF Nome t

25760489860 ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

cspTirzüo o BaGisTso sn l»/io/:i>20 iSi28 sob h*
PFOTOCOLOi 200890585 DE 18/10/J02Q.

CÔOJOO DE VBRIKICXÇJÍO! ISOOHOOISSO. QIPO DA SEDEi 09215919000177.

BIRB: 211015Í2178. COK EFSITOS DO REOISTSO BH: 14/10/2020.
SOBBBVAD S. DE SODSA-KBJUCEMA

LfLlAV niESeSA RODRIGUES MEBCONÇA
secretAsia-geral

WWW,●Bpreoafaeii.BA.gov.br

M lObrtaAO, fica *u?cí:o A cuwpiovAclti o« vua «ufa.ificlOads noi i«ip«ecivcB poiCAítt,
inIorBanclA ««un rnupccrivo» i'6ai9cp Oa vcnficAclo.

A nlíáuú4 dcAce EpcuMOCu.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL

Pelo presente instrumento particular de Alteração; "r

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Caxias - MA, data de /^cirflêoê^
22/01/1976, portador da Cédula de Identidade n“ 0480827220130, expedida por SESP/MAe CPF: n” 257.8(^.898^0,
residente e domiciliado na cidade de Caxias - MA, na Travessa 7 de Setembro, n® 242, Trezidela, CEP; 65607*410r
Emprearioía) da empresa ROBERVAL S DE SOUSA EPP, com sede na Rua do Fio, 1019 Cangalheiro cep:
Caxias-MA. com registro na Junta Comercial do Maranhão sob n® 21101562176 inscrita no CNPj'^b n®^
09.215.919/0001-77.

Resolve alterar como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998,1, CC):

CLÁUSULA I ● DO NOME EMPRESARIAL (art. 963, II, CC)
O empresário individual tem como nome empresarial  a firma ROBERVAL S DE SOUSA EPP.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) integrailzado, em moeda comente do pais

>
o
>■

o

CLAUSULA III ● DO OBJETO SOCIAL (art. 968. II, CC]
O Empresário Individual tem poi objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 47.89-^/05 COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÂRIOS: 81.29-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (FOSSAS. RUAS E VIELAS); 81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS; 46.49-4/99 COMÉRCiO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PURIFICADOR DE ÁGUA E MÁQUiNA GERADORA DE
OZÔNIO); 81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 46.83-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVO DE SOLO; 38.11-4/00 COLETA DE
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 38.12-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s)
de 47.89-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÂRIOS; 81.29-0/00
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (FOSSAS, RUAS E VIELAS), 81.21-4/00
LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS; 46.49-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PURIFICADOR DE ÁGUA
E MÁQUINA GERADORA DE OZÔNIO); 81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS: 46.83-4/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVO DE SOLO;
38.11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 38.12-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOS.

CLAUSULA IV - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento
e quanto ao disposto no artigo 299 do (Código Penal, não estar Impedido de exercer atividade empresária e nâo possuir
outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA V ● DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciou suas atividades emO 29/10/2007  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA VI - DO PRO LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Caxias-MA, 17 de Março de 2021

ROBEftVAL SANTOS DE SOUSA
Empresãno
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Certificamos que o ato da empresa ROBERVAL S. DE SOUSA consta assinado digitalmente por

lEÉ^?RCj^ÂODÓ(S)ASSINÀNTE(S)
/

ji^

CPF Nome

25760489860 ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

CERTt?ICO O RESIS7KO EH 23/03/3C31 12:30 SOS N*

PROTOCOLO: 21039410S DS 23/63/2021.
CCDJOO de VBRJPICRçiO: 12101953842. CSIPJ D* SEDE: 0921S919000177.

N2RB.- 21101S6217S, CO» BPEITOB DO RBOISTRO IN: 23/03/2021.
ROBERVAL S. DE SOOSAJUCEMA

LÍLIAN TKERS9A R00RX9UES HENDOHÇA
SBCRBTÁRXA-06RAL

wvw, ampr«BACdCÍl .&o,,gov.bz‘
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Pelo presente instrumento particular de Alteração:

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de C
data de nascimento 22/01/1976, portador da Cédula de Identidade n“ 0480
expedida por SESP/MA e CPF: n° 257.604.898-60, residente e domiciliado na'çidadssdi^
Caxias - MA, na Travessa 7 de Setembro, n° 242, Trezídela, CEP; 65607-410, Emp>eario3„
da empresa ROBERVAL S DE SOUSA, com sede na Rua do Fio, 1019 Cangalheiro cep;
65.606-250 Caxias-MA, com registro na Junta Comercial do Maranhão
21101562176inscrita no CNPJ sob n° 09.215.919/0001-77.

Resolve alterar como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998, 1,
CC);

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)

O empresário individual tem como nome empresarial  a firma ROBERVAL S DE SOUSA.

>

sob n°

CLAUSULAII - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)

O capitalé de R$ 30.000,00 (trintamil reais) integralizado, em moeda corrente do pais

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II. CC)

O Empresário Individual tem por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas:
47.89-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS:
81.29-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(FOSSAS SÉPTICAS, RUAS E VIELAS); 81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS: 46.49-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (PURIFICADOR DE ÁGUA E MÁQUINA GERADORA DE OZÔNIO):
81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 46.83-4/00 COMÉRCIO
VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVO
DE SOLO; 38.11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 38.12-2/00 COLETA
DE RESÍDUOS PERIGOS; 4623-1/06 COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES,
FLORES. PLANTAS E GRAMAS; 4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; 4789-0/04 COMÉRCIOVAREJISTA DE ANIMAIS
VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 4672-9/00
COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4661-3/00 COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO: PARTES E PEÇAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)
atividade(s) de 47.89-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E
DOMISSANITÁRIOS; 81.29-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (FOSSAS. RUAS E VIELAS); 81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS: 46,49-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTÈRIORMENTE (PURIFICADOR DE ÁGUA E MÁQUINA GERADORA DE OZÔNIO);
81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 46.83-4/00 COMÉRCIO
VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS. FERTILIZANTES E CORRETIVO
DE SOLO; 38.11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 38,12-2/00 COLETA
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DE RESÍDUOS PERIGOS; 4623-1/06 COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES.
FLORES. PLANTAS E GRAMAS; 4771-7/04 COMÉRCIO VAREJIS
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; 4789-0/04 COMÉRCIOVAREJISTA

VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃofcí^Aeí^
COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4661-3/00l(|OMÉRCÍO è
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
AGROPECUÁRIO: PARTES E PEÇAS.

CLÁUSULA IV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 37, II,
Lei n“ 8.934, de 1994)

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário Individual noPais.

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F,
Decreto n® 1.800/96)

A Empresa iniciou suas atividades em029/10/2007 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

I&-

'fí;
KUBKlCA

CLAUSULA VI - DO PRO LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

Caxias-MA, 04 de Junho de 2021

Roberval Santos de Sousa

Empresário
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Certificamos que o ato da empresa ROBERVAL S. DE SOUSA consta assinado digitalmente por:

rr-^T=r-7 7*
IDENTIFICÂÇÃO pO(S)1A

CPF Nome

25760489860 ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

cíRnrico 0 rbsistro km 09/06/2021 «lOj so» «●' 202i®»«4«a*«
PRQTOCOLOl 2107SS9S4 DB 09/00/2021.
CÓDISO Dl VERlFlCACXOl 1210-IOS?«90. CNPJ DJl SBOB: 09219 919000177.
RISE: 21101562176. CCK EFEITOS DO REOISTRO Ot-, 09/06/2021.
aOBERVJO. S. DE SOUERJUCEMA

lIlIAN TH2RS8A RODRXC0B8 KSOOMÇA
6 ECRETiUlA ● CCRM/

wwv.aspr«0A £ac x1.m.gov.br

Cictt suj«xto i coep(i7v«çào ds kua auL«neictü^c« ima 7«*flp«cttvoA porcdiit,
intomiando r«Ap«fcnivL'0 cMloo* ^ vAnttraçAo.

A vaU0*de deie«; docxaeencrv. «e inpLe*0o«
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Peto presente instrumento particular de Alteração;

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Caxias
22/01/1976, portador da Cédula de Identidade n" 0480827220130, expedida por SESP/MA e CPF; n' 257.60^898^60:
residente e domiciliado na cidade de Caxias - MA, na Travessa 7 de Setembro, n® 242, Trezidela, CEP: 65607-41o!
Empreario{a) da empresa ROBERVAL S DE SOUSA, com sede na Rua do Fio, 1019 Cangalheiro cep: 65.606-250
Caxias-MA, com registro na Junta Comercial do Maranhão sob n“ 21101562176 inscrita no CNPJ sob n®
09.215.919/0001-77.

Resolve alterar como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998,1, CC):

CLÁUSULA I ● DO NOME EMPRESARIAL (art 968, II, CC)
O empresário individual tem como nome empresarial  a firma ROBERVAL S DE SOUSA.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital é de R$ 30.000,00 (tonta mil reais) integralizado, em moeda corrente do pais

\  KUQpICA
MA, data de mascimènto

CLAUSULAIII - DO ENDEREÇO (art. 968, II, CC)
O empresário individual tem como endereço Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep: 65.606-530 Caxias-
MA.

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, II, CC)
O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes ativjdades econômicas: 47.89-0/05 COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÂRIOS, 81.29-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (FOSSAS SÉPTICAS, RUAS E VIELAS); 81.21-1/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS; 46.49-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERtORMENTE (PURIFICADOR DE ÁGUA E MÀOUINA GERADORA DÊ
OZÔNIO); 81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 46.83-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVO DE SOLO; 38.11-4/00 COLETA DE
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 38.12-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOS; 4623-1/06 COMÉRCIO ATACADISTA
DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
VETERINÁRIOS; 4789-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS É DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 4672-9/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERFtAMENTAS; 4661-3/00
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES
E PEÇAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercída(s) a(s) atividade(s)
de 47.89-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÂRIOS; 81.29-0/00 ATIVIDADES
DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (FOSSAS, RUAS E VIELAS); 81.21-4/00 LIMPEZA EM
PRÉDIOS E DOMICÍLIOS; 46.49-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PURIFICADOR DE ÁGUA E MAQUINA
GERADORA DE OZÔNIO); 81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 46.83-4/00 COMÉRCIO
VAREJISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS. FERTILIZANTES E CORRETIVO DE SOLO: 38.11-4/00
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 38.12-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOS; 4623-1/06 COMÉRCIO
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; 4789-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; 4672-9/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS; 4661-3/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS.

CLAUSULA V ● DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 37, II, Lei n“ 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei. Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento
e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e náo possuir
outro registro como Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA VI ■ DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F. Decreto n" 1.800/96)
A Empresa Iniciou suas atividades err,0 29/10/2007 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VII ● DO PRÓ LABORE
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cax/as-MA, 24 de Janeiro de 2022

ROBERVAL SANTOS OE SOUSA
Emprasário
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Certificamos que o ato da empresa ROBERVAL S. DE SOUSA consta assinado digilalmente por;

.JAP ^
"identificação D0(S) ÃSSINANTE(S)

1—, ...
i?'

A J.

CPF/CNPJ Nome

25760489860 ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

CSKTIPICO O í^fclOISTRO EU 3 7/01/203 2 08:09 SOB M*

BROTOCO&O: 2300e£478 DS 2C/01/203a.

CÓDIGO DB VBRIFICAÇXO: 12201Q)8«OS. CH?J UA SKOSt 0921S919000177.

HIM: 3U0X562176. COM BFBZTOS DO RBGISTSO EK: 22/01/2023.

SOBIAVXL S. DB SOOSAJUCEMA

RZCAADO DZHIZ DIAS

VTCB-P RB8ZDBVTB

WWW. e^resaf ●cll.oa.gdv.br

A vâlldad* deste docvnvntc» se lai^resso, íics svieico à c^^icirc^veçAo <ie sus auceit* icidsds nos xvspeecivos puicais.
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Governo do Estado do Maranhác
Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cáftificamc-a que as ●nrormat&ço aDe'ro cornleni sosdscii)ne>^es  arqu^^dee
'reste Junie Corntrcral e ’ êo vigefnes i<a düta de sue

Certificamos que ROBÊftVAL S. DE SOUSA
encontrai regiatrada neela Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC220209I520

Situacüo
ATIVA
Stalus

NIFIE 21101562176

CNPJ 09.215^10/0001-77

Endereço Complelo SENADOR CLODOMIR CARDOSO, N' 1187, sxxxx, CANGALHEIRO - CaxIasrMA ● CEP 65606-S30

Arquivamentos Posteriores

Ato NCmero Data Descrição

310 20220902330 20'07/2022 OUTRCS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA;
EMPRESÁRIO
BALANÇO

✓ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

víALTEHACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

, ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
HEENQUADRAUENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

●vALTEHACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO

-/●ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUWCO

, ● ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA
INSCRIÇAO4-

223 20220052204
2O220085478Tk

14,022022
27'0I'2022002

002 20210765984^

20210394705^

20210389574

09/U&2021

01» 23(032021

307 11(03/2021

223 ^210064889
20200890565 4

16'01/202l
l6'in/2020002

223 20200410628
20190892234
20180723235
20170490971
20140118241
20!30l73410e

16/062020
31(07/2019
17/10/2018
16 030017
14(02(2014
28/022013

223
223
223
223
002

223 2013)158089
20100509223 i

laíz/acns
● 27/08/2010002

315 20070494673

21101562176 0

23/11/2007 ■"
, 23(11/2007080

Esia cenidão foi emlilda aulomalicamenlo em 21/D7/2022, ás 18:2522 (horário de BraslEa).
Se impressa, verir^car sua aulentltídade iro httpsVAwnM.empreMlaclLffla.gov..br. com o código XPACMFEO.

1(

I S Sft! 02'

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
^crotãnofe) Gerni
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Marantiâo

FACIL ●uutoé<*0‘^= 5 '
^ÁOL MAftAimio TTrs

RÜDHI A

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cnrtrticamoi cuo as inlormaçò^õ abaivo corvsram dos docLo^ontos orq^ivAdos
oes'» OunU Comerei^ e sAovswnies ■‘a Onladasua fceeSçao

tton* empr»M'iil: ROBERVALS. OE SOUSA

Naturau Jundica: Empntsaootrrttivijuai)
Protocolo; IAAt^C02Gâl40fí

NIRE (Sede)
21101563176

CNPJ
09.215.919/0001-77

Arquivamento do Alo de Inscrição
23/11 ●■2007

Início de Atividade
29/ia2007

Endereço Completo
Roa SENADOR CLODOMIR CARDOSO. N* 1187. CANGALHEIRO-CaxiasItlA- CEP65606-530

Objeto
47.89-0/05 COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITARIOS 81.29-0rt)0 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (FOSSAS SÉPTICAS, RUAS E VI6U\S) 81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS 46.49-4>'99
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS
ANTEHIORMENTE (PURIFICADOR DE AGUA E MAQUINA GERADORA DE OZWJIO) 8I.22-2rt)OIMUNIZACAO E CONTROLE OE PRAGAS
URBANAS 46.83-4/00 COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVO DE SOLO 38.11-4/00
COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 38.12-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOS 4623-1/06 COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES
FLORES. PLANTAS E GRAMAS 4771-7/04 COMERCIO VAREJISTA OE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 4789-6/04 COMERCIO VAREJISTA DE
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 4672-S.lH) COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS 4661-3/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E
PECAS.

Capital
RS 30.000,00 (trirria mll reais) ^Porle

EPP.fEm^esa de Pequeno,,
Porte) // /

Cilirmo Arquivamento
Data
20/07/2022

Siiuação,,--^
——AW/A"

Stalus
SEM STATUS

rNúmero
20220902330

Alo/eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

r/

Nome do Empresãrio; ROBERVAL SANTOS OE SOUSA
Identidade:
2101620
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

CPF:
257.604,898-60
Regime de bens:
NÃO INFORMADO

▼T

Esta certidão toi emiiida aukKnaircamenie em 21/07/2022. às 18:24:40 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no ht^iad/vnvw.enipreealBClI.ma.gov.br, com o código APEOOZIU.

CARLOS ANDRE de MORAES PEREIRA
Secretario Gsral
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COMPROVANTE OC INSCRIÇÃO E DE SUUAÇiO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
KUBRICA

'v.

Cidadão,

Confira os dados de Ideilíficação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

kviiJoUltAUicAò
M.Z t5,SlVUQ1*77
MàTraz

COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUÃÇ^
CADASTRAL

nüAOÇiffETJüRA
UI 1/2007

ROWRVAL S. DÊ ÈOMêA

PROTTBX WUNCACAO
TOITT

f- tCPP

*r
<7.1^4^ ● Comérdo v«r^ist* d« pro^vto* wr>««nt«* 40fn>M«rM(ino«

9fl.11440«C«toli 4* f■ioua»
9l.12't40 - CaÍBt> p«rig«co»
4S.22-140 . Coffl4r«ko «(jccdivt* í» mcmaU», fisrc*. oIsntM ● grams'»

4 0> ● Com4f«i6 «taeacUtt» M owtm ● krtkQM dc usâ  ● Qom4«tie« nio «ftfAciflâAdoc
●ntorlwTiMM*
40.l1->4)0 ● Cofrérelft «tiedaisU m mtqvUMi, «miWKos e ●qurp«m«niot para uto agropecuArie; p«rta« ● pcçaa
4ê.72*MO ● Cdmércio atacadlala ««farra gana e fairan^ntas

* Camécrto ataeatfiata M sgricdU*. atfviboa, reniMxaMaa c eormva» do aelo
47.71 >7434 ' Cooióroo vafaii»U 4« r*Mdie«invitos vMamérfoa
47«4i4UJ4« ComarcM vafajkstA d« animara vrvoa ● 4a artig&a a airmanlo» ^ra ●nimaia da oatrmapão
81.214430 ● Limpaa am prédfoa a rm domietuea
81484430 ● kmmttaaèo a eomrota da prigaa ujbanaa
●I.TVfrOO ● Mrvidadaa 4« fimpoa nio aapagtf»6a4a» aMa/1»maola

^355^6 C4wa*ÇA3i
3fM ● icmpmaério fMrvtdual)

MrvnuEAiWÜKA

lOauuuU
R SÊNAOQft CL«>OUIR CARDOSO

COPitr'UW**rO
1187

nSS59TBTÕ~
CAWCALKEIRO [^5as

TT
88.0OS-5M HA

DÊ06T12AD0AAPROTTEX201 t^GUAR^OU «WJ 01^24888

lUTnebdUYM

ATTVA
●3mflÀiíliAr.-iüfe-ÒUTAÍA
2M1/7007

●BCTWT5T5 CMMriMr

Aprovado poTo Instrução Nwmaijvd RPB rfi 1.863, de 27 do dezembro de 2018.

Emitido no dia 1S/Q7/2022 às 16;14:QS (data « hora do Bnisitia) Magma: VI

f|2» CONSULTAR OSA OVOUAf) dlMPfllMM .

A RF6 agradece a sua visita. Para informações sobre políticã de ptivaddãde e uso. cUmiP anui
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS .Nk.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

49
49 PAG. N*
2
O Oo

üêBC
TIPO DE PESSOA: JURlDICA

ROBERVAL S. DE SOUSA

RO6ERVALS.0E SOUSA
31220
2135 - EMPRESÁRIO

CNPJ: 09215919000177
NOHE EMPRESARIAL:

TfrULO DO ESTABELECIMENTO:

INSCRIÇÁO MUNICIPAL:

NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSmUlçAO;
ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITM. SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTTTVrO TRIBUTARJO:

INSCR. HUNIC. PRMCiPAL:

UVRO:
ATV. UCENCIADA VINCULADA:

SITUAÇÃO CADAS'mAL: Ativo

DECLARAÇÃO DE FIRMA
JUNTA COMERCIAL-

30.000,00

Simples Nacional

ÚLT. ATUAL CONTR.
NIRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:
REGIME PAGAMENTO:
TIPO ENQUADRAMENTO:

21101562176
11/06/2021

126681708
Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIAN?0
SIM ME

FOLHA: 16/10/2020
TLF ÊSTAB. INDUSTRIAL; PRODUTOR; COMERCIAL E PREST. DE SERVIÇOS;
INCLUSIVE P. FÍSICA E SOC. DE PROFISSIONAIS QUE DESENVOLVE ATIVIDADES NA
FORMA DA LEI; POR CLASSE DE AREA (M2); POR ANO OU FRAÇÃO;

DATA DO REGISTRO:

TIPO PORTE:

-U.

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

USO DO IMÓVEL: ALUGADO

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO: 1187

18045

ZONA URBANA

COMERCIAL

CAXIAS I MA

R SENADOR CLODOMIR CARDOSO CEP:

BAIRRO:

ZONA RURAL:

NiRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

65606530

CANGALHEIRO

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

NÚMERO:

CEP: 65606250

BAIRRO: CANGALHEIRO

1019CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLPMPMTQ;

CAXIAS / MA

RUA DO FIO

● : -»* i'

W- lil: ■%íi.

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

(99) 81125388TELEFONE

dedetizadoraprottex2018@gmaE-WAIL

medeiros_assessona0611@hotE-MAIL
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USTA DEA nVIDADES O
O

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRJNGHlAfc-
478900500 COMERCIO VWÍEJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SIM '

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

381220000 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

462310600 COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES. FLORES. PLANTAS  E GRAMAS

812140000 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

468340000 COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS,

464949900 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIP.AMENTOS E ARTIGOS DE USO

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS466130000

COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS467290000

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS477170400

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS  E AUMENTOS478900400

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE812900000

●● ,sr
\i- '' í" -i4- i-  ̂

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOMBRAZÃO SOCIALCPF/CNPJRESPONSABILIDADE

ROBERVAL SANTOS DE SOUSALegal 25760489860

MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOSContábil 83262733334

QUADRO SOC/ETÁRJO/INTEGRANTES
PARTICIPAÇÃOQUALIFICAÇÃONOMECPF/CNPJ

100%ROBERVAL SANTOS DE SOUSA25760489860 empresário

AtmAâlOKAmfVNÇIOHAiÊENTO
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO EDA A TMDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 47.00m’ QTD. DE SALAS: 1

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANHDAOE DE CINEMAS:

0

0

Local; CAXIAS / MA. 22/07/2022



CERTIFtCADO It
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192022 00m»4336

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2022
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE DATA DE ABERTURA

31220 09.215-919/0001-77 7572022303041 16/10/2020

RAZAO SOCIAL

ROBERVAL S. DE SOUSA
J

■  'í^
NOME FANTASIA

í' ROBERVAL S. OE SOUSAi-r

ÁREAINSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

000018045

LOCAUZAÇAO

i RSENADORCLODOMIRCARDOSONM187 ..CANGALHEIRO
a 65606530-CAXIAS-MA

● x'--47m’

>6
CNAE Principal e Secundários
47BM0M0 ● CCICRC30 VMCJfSTA DE PRODUTOS D0Ul6SAN1TAA)O^

UT140000 ● CC«.ErA OE RESÍDUOS NAO-PSRM3CISO&

S61ÍMOOO ● CCR^A DE RE910UOS P&ÍIGC0OS

4Q340aOQ ● CCftCRCJO ATACADISTA DE SEUCMTES. PU3f^PUNTAS C GAMMAS

«TaiODMn ● CCECROOVAftFJSTA D€ AlAUiA VWü S OE ARnsoSE AUMfHTCVi Í»AAA ANWUIS DF FSTftíUCAO

V

Licenças
/

f
UKMOysOArAMCiO iva6/7f!?3 DAiÁfBI'2  -CORPO DE OIMBemOS

OBSERVAÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

.  penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
^ atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades

... domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de
fx prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
;  acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação

vigente.

r 1
■

.V'

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
EMITIDO EM: 12/05/2022

VALIDADE: 12/05/2023

CODIG

922DD7D398D0

O DE AUTENTICIDADE:

049D642E78F3062A51C5

it

3



●b.
<0>MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

o

RUÍ) IICA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROBERVAL S. DE SOUSA
CNPJ: 09.215.919/0001-77

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF8) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wwvi'.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:27:19 do dia 03/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Vaida até 30/11/2022.
Código de controle da certidão: 6775.3C9D.A205.F439
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Ra2ão SoCiald^OBERVAL S DE SOUSA
Endereço:

09.21S.919/0001-77

R DO FIO 1019 / CANGALHEIRO / CAXIAS / MA / 6S606-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/07/2022 a 10/08/2022

Certificação Número: 2022071201341045500526

Informação obtida em 19/07/2022 18:23:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br
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JU^riÇA DO 'i'RABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROBERVAL S. DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.215.919/0001-77

Certidão n”: 22904327/2022

Expedição; 19/07/2022, às 18:16:24

Validade: 15/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que roberval s. de sousa (matriz e filiais)  , inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 09.215.919/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.ts t.j us.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

núv; .. *. 3* i>r



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

KUBFICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N“ Certidão: 104000/22 Data da 20/06/2022 12:47:06

Inscrição Estadual: 126681708

Razão Social: ROBERVAL S DE SOUSA

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO. 1187 CEP: 65606530  - CANGALHEIRO

Município: CAXIAS

CPF/CNPJ:09215919000177

Endereço:

Telefone; (99)981125388 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n'’ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/10/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/07/2022 18:25:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 1°

s pAG.íÍ* o>●
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RICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 043814/22 Data da 20/06/2022 12:47:24

Inscrição Estadual: 126681708

Razão Social: ROBERVALS DE SOUSA

CPF/GNPJ:09215919000177

^ Endereço:
Telefone:

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO. 1187 CEP: 65606530  - CANGALHEIRO

Município: CAXIAS(99)981125388 UF : MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/10/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/07/2022 18:25:37
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PREFEITURA DE CAXIAS

SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

✓
10â>2gQ»W?«460a

Praça Dias Carneiro, N° 600, Centro - CEP; 65.600-000
CNPJ: 06.082/0001-56

CERTIDÃO POSITIVA

(COM EFEITO NEGATIVO) DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número: 00001122622022

Data de expedição: 20/06/2022 15:41:02

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ROBERVAL
S. DE SOUSA que possui o CNPJ 09.215.919/0001-77  e inscrição municipal
31220 abaixo qualificado, tendo até a presente data débito remanescente,
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, estando tais débitos, inscritos ou
não em Dívida Ativa, em processo de quitação mediante negodação, junto à
esta Coordenadoria.

Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e
cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser apurados,
conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n®
5.172/1966,

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 09.215.919/0001-77
Razão Social: ROBERVAL S. DE SOUSA

inscrição Municipal: 31220
Atividade: 478900500
SANEANTES DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

Endereço: RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO - .
Numero: 1187

Município: CAXIAS

Bairro
Estado

: CANGALHEIRO
: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de inicio de atividade:
16/10/2020

Código de validação: C4766D91C01AD76859159FAE3EC49B86
Data de validade da certidão: 18/09/2022
Finalidade: NADA CONSTA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias
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RUSRieA

CERTJUDONE-SJDCAX -1492022
Código de validação: 6082E7E6AA

Número da guia: 22052001001290382.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 1°GRAU

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes aos registros de
FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,
INSOLVÉNCIA CIVIL a partir do dia l** de janeiro de 2012 até a presente data, deles NADA
CONSTA sobre distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ROBERVAL S. DE SOUSA -
EPP, inscrita no CNPJ n®. 09.215.919/0001-77. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de Caxias/MA. O referido é
verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a
meu cargo, no Fórum Desembargador Arthur Almada Lima, nesta Cidade de Caxias. Estado do
Maranhão. Eu, Mareia Bezerra, Auxiliar Administrativo, consultei e digitei. E eu, Lianna Mayara
Lopes Campêlo, Secretária Judicial de Distribuição, subscrevo e assino digitalmente. Caxias
(MA), 21 de julho de 2022.
OBSERVAÇÕES:
1. Cenidáo válida por 60 [sessenta) dias. e emiUda em uma única via. sot rasuras e mediante assinatura do servidor (an. 1S9 do Códiso de Normas da
CGJ):
2. Pesquisas realizadas no ThemisPG. Processo Judidal Eletrônico (PJE) e Junsconsult. obedecendo ás direinzes da RESOL-GP - 282016 TJMA.
referenteaos úlllmos 10 (dez) anos.
3. Não constam processos referentes oo Juizado Espcoal Cível e Cnminal e Cortas Precalòrias
4. Nas certdôes de antecedentes criminais náo constam processos SUSPENSOS (Lei 9.089/9S ou an 28-A do CPP). arquivados e/ou baixados
deftnibvamenie ou m Segredo de Justiça. - Observação apllcavel às aolicitacto particulares.
S. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo soiiotante e sua tiiuiandade devera sercenfenda pelo interessado e desimatáno.
6, Esta cortidáo só è emitida nsicametite nos casos de homônimos e/ou ocorrências processuais; Nos casos de ocorráncias processuais serão
Informados OS detalhes do(s) processo(s| que tramitam no Termo Judiciáno de Caxias/MA (Atdelas Altas e São João do Sóler). Já. para processo(s)
de outra(s) Comvca(s) se^o indicadcis somente a existência deocorrènoas. Nos casos dehom^imos, será emiudanos termos do an. S*. §2*. Resoiução
n* 121/2010, do CNJ: "Também deverá ser expedida certidão negativa quando, estando auficientemente identificada a pessoa a respeito da qual
se solicitou a certidão, houver registro de processo referente a homônimo e a indlviduallzação dos processos náo puder ser feita por carência
de dados do Poder Judiciário". - Observação aplicável às solicitações particulares de Pessoa Hslca.
7. Certidões solicitadas, emitidas é' dTgItãTizádás vírtuaTmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n* 14/2020 TJMA e estendido às portarias
n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandeinia COVID>19, ficando desobrigado osolicítantedeautenticar  a referida cenidáo e
podendo confirmar a veracidade do selo Judicial no site do TJMA (nscalização de selos),
Fórum Desembargador Arthur Almada Lima - Avenida Norte^Sul, s/n.* - Cidade Judiciária, Campo de Belém, Caxias/MA, CEP.: 65.609-005 -
Fone: (99) 3422-6751/6775 / distribulcao_caxgltlma.iti5.br

LIANNA MAYARA LOPES CAMPÊLO
Secretária Judicia! de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias
Matrícula 110890

1
CERTJUDONE-SJDCAX - 1492022 / Código. 60S2E7E6AA

Valide 0 documento em vwv/.tima.ius.br/vslidadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corrcgedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias

RuaRii

Documento assinado. CAXIAS, 21/07/2022 15:57 (LIANNA MAYARA LOPES CAMPÊLO)

2
CERTJUDONE-SJDCAX - 1492022 / Código: 6082E7E6AA

Valide e documento em wvw.tima.ius.brivalidadoc php
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ROBERVAL S DE SOUSA

Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606^
CNPJ 09.215.919/0001-77

Caxias-MA
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3iyi2/2021

NiRE 21101562176

fV>
5
D
O

± <
^ \

pagT
o

7
HUBRICA

ATIVO
CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa
Bancos

Estoque

121.210,20
150.652,00
82.652.00 354,514,20

PERMANENTE

IMOBILIZADO

Móveis e Utensílios

Instalações
Máq. e Equipamentos

(-) depreciação

Total do Ativo

112.352,00

64,451,00
90,661,48

267,464.48

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGÍVEL

Obrigações Sociais
Tributos Federais

Tributos Municipais-ISS
Tributos Estaduais

656,25
8.262,27
3.376,95
799,21 13.094,68

PATRIMÔNIO LIQUIDO

NÃO EXIGÍVEL

Capital Social
Reservas de Capital
Reservas de Lucros

Lucro Líquido do exercido
Total do Passivo

30.000.00
33,251,00
32,564,00

513.069,00 608.884.00

621.978^8

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2021

Roberval Santos de Sousa
CPF: 257.604.898-60

Empresaria
MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA; 9059/0
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ROBERVAL S DE SOUSA

Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-53
CNPJ 09.215.919/0001-77

CaxiaS'MA

HUURICADEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

NiRE 21101562176

Receita de Serviços
Receita de Vendas
Total da Receita

(-) Impostos Faturados ISS

(-) ICMS

Receita Operacional Liquida

(-} Custo das Mercadorias Vendidas

Lucro Operacional Bruto

1.258.453,00

1.258.453,00

37.753,59
8.935.02

1.211.764,39
314.613,25

897.151,14

(●) Despesas Operacionais;
Prõ-Labore
Ordenados
Prev. Social ● Obra/Func
Telefone
Obrig. Sociais - FGTS
Honorários
Engenheiro
Despesas Financeiras
Despesas com Veículos/Viagens
Fretes
Aluguel
Energia Elétrica/Água
Impostos Federais/lSS
Alvará/IPTU/Desp. Certidão/ART
Imp. Sind/Outras Despesas/Mat. Expediente

(=) Lucro antes da Prov. P/ Imp. de Renda
(●) Prov. P/ Imposto de Renda
Lucro Líquido do Exercício

125.845,30
105.000,00

9.075,00
6.409,68
8.400,00

10.800,00

7.800,00
13.358,36
92.370,45

265,32
4.758,04 384.082,15

513.069,00

513.069,00

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2021

Roberval Santos de Sousa
CPF: 257.604.898-60

EmpresárioMARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA: 9059/0
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ROBERVALSDE SOUSA

Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-530
CNPJ 09.215.919/0001-77

Caxias-MA

DEMONSTRATIVO DA CONTA DE SERVIÇOS EM 31/12/2021

NIRE 21101745289

RECEITA DE SERVlÇOS/2021
Janeiro
Fevereiro

Março
Abril

Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Total dos Serviços

102.500,00
100.254,00
100.856,00
101.745,00

100.210,00
106.253,00
107.541,00
103.800,00
104.595,00
115.260,00
102,874,00
112.565,00 1.258.453.00

1.258.453.00

MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRG/MA; 9059/0

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2021

Roberval Santos de Sousa
CPF: 257.604.896-60

Empresário

MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA: 9059/0



Página 4 de 6

ROBERVAL S DE SOUSA

Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-530
CNPJ 09.215.919/0001-77

Caxias-MA
.‘'tS L /7 ■>.,0 c

DEMONSTRATIVO DA CONTA DE MERCADORIAS ENCERRADA EM 3Mi2i202ni
"U

HAG."n" o>i S /
\  Rüür(c.

o

DEBITO
NIRE21101S62176

Saldo Anterior
Compras/21

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Lucros e Perdas
Total do Débito

25.625.00
25,063,50
25,214,00
25.436,25
25.052,50
26.563,25
26.685,25
25.950,00
26.148,75
28.815,00
25.718,50
28.141,25 314.613,25

94.383.98
408.997,23

CRÉDITO

Vendas/21
Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Inventário para 2022
Total do Crédito

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2021

Roberval Santos de Sousa
CPF: 257.604.898-60

Empresário
MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF; 832.627.333-34
CRC/MA: 9059/0
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llROBERVAL S DE SOUSAII /
RUA CLODOMIR CARDOSO, 1187-CANGALHEIRO CEP: 65.606-SfflB

CNPJ: 09.215.919/0001-77
CAXIAS - MARANHÃO

ANÁLISE FINANCEIRA DO BALANÇO

, o

o
o

v-.'

PAG. N* n>●
o

RUOR 'A

índices mínimos aceitaveis
a) LC - índice de Liquidez Corrente a a 1,00
b) LG - índice de Liquidez Geral £ a 1,00
c) SG - Solvência Geral £ a 1,00
d) EG - Indíce de Endividamento Geral < a 0,50

FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA
N« DENOMINAÇÃO

Liquidez Corrente
Liquidez Geral
Solvência Geral

FORMULA ÍNDICE
LC = (AC/PC)01 27,07
LG = (AC+ARLP)/(PC+PELP)
SG =» (AT/PC)

27,0702
47,50 -03

Endividamento Geral ET = (ET/AT) 0,0204

Caxias-MA-, 31 de Dezembro de 2021

Mário César Medeiros dos Santos

CHC/MA - 905S/O-Q
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ASSINATURA ELETRÔNICA

H1CA
Certificamos que o ato da empresa ROBERVAL S. DE SOUSA consta assinado digitaimente por:

●Wrr-r^

!DENfÍF!CAÇAÓ&^ASSINANtE(S)
CPF/CNPJ Nome

25760489860 ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

83262733334 MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EH 14/02/203: 08-08 SOB N' 20220053304.
PROTOCOLO: 220052204 OR 11/02/2022.
câoioo OB VBRIFiem;ltO;‘'4araMam.T. CHPJ DÀ SEDEi 09215314000ITT .
VIRBt 211dl5$217$. COM DO ftBOXSTRO EMt 14/02/2022.
ROBBRVAL a. DE S0D8AJUCEMA

RICARDO DIUIZ DIAS

secretArio-geral
.●i>pe«oA£Acil .aA.9dv.br

Bo A cc^rc.v«cào d« sv;» ●ue*&clcldAd« rp» r«Bp4cUvc«
iA^oiiundo 2Vvp*ctiyo« v«riiicsc*^'

A V42i4«d« d44t« ddcunimo.
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NOTAS EXPLICATIVAS

Nota explicativa 01 - Declaração de conformidade

A empresa ROBERVAL S DE SOUSA, inscrita no CNPJ n° 09.215.919/0001-77, elà.e
está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 dé"
dezembro de 2021 de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

RUÜRICA

Nota explicativa 02 - Descrições resumidas das operações

A empresa dedica-se a atividade de 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos nào-perigcsos; 38.12-2-00

- Coleta de resíduos perigosos; 46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores,
plantas e gramas; 46.49-4-99 ● Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente (purificador de água e
máquina geradora de ozônio): 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 46.72-9-00 -
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 46.83-4-00 - Comércio atacadista de
defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 47.71-7-04 - Comércio
varejista de medicamentos veterinários: 47,89-0-04 - Comércio varejista de animais
vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 81.2T4-O0 - Limpeza em
prédios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas: 81.29-0-00 - Atividades de
limpeza nâo especificadas anteriormente (fossas sépticas, ruas e vielas) e está em
plena atividade desde de 29/10/2007.

Nota explicativa 03 - Descrição resumida das políticas contábeis significativas utilizadas

pela empresa

O capital social foi integralizado totalmente, constituindo o valor de R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas integralizadas em moeda corrente.

Nota explicativa 04 - Descrições resumidas de contingências passivas

A empresa nâo tem ações trabalhistas em andamento movidas por ex-funcionários,

Nota explicativa 05 - Qualquer outra informação relevante para a adequada

compreensão das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis da referida empresa, mesmo que elaborada de forma

simplificada, considera as especialidades e natureza das operações realizadas, bem

como contemplou as necessidades de controle de informações no que se refere aos

aspectos fiscais e gerenciais para melhor compreensão do público interessado.

Roberval Santos de Sousa

CPF; 257,604.898-60

Empresário

domicílioseme

Mário César Medeiros dos Santos

CPF: 832.627.333-34

Contador
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ASSINATURA ELETRÔNICA . O
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\Certificamos que o ato da empresa ROBERVAL S. DE SOUSA consta assinado digilalmente por: nu KiCA

[ identificação D0(S) ASSÍnANTE(S)
V

CPF/CNPJ Nome

25760489860 ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

83262733334 MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS

CERTIFICO O REBISTfcO EH 2U/07/20J2 24:44 SOB M' 20220902J30.

PAOrOCOLOi 22QS02aaD CE 20/07/30)3.

c6d1GO DB VBB2FICAÇÃO{*‘^(Mm|||èlM. DA SBDB: Q92IS919000177.
3U015«2a76. COH BPS7T05 DO RB0I5T90 EH: 30/07/3033.

BOBSRVAL S. DE SCfiJfiXJUCEMA

CARLOS AKDRÊ 02 HCStAEB PSRSltU

SeCRerÁRlO-GERAL

www.âapr*oafae gev.br

A V4lad«d« d«8L« dc»cva90te, 99 lr?c«MO, tzc9 A ccaçrovac«»g «i.tentZkiC4dft zion r49r«rc>vr^ port4J9.

liformAndo E<ifc|)«c.'*;ives d* veriClC4^io.
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LIVRO DIÁRIO

RUtjKICA

Livro n® 07

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 15 (quinze) Folhas, numeradas eletronicamente,
do 01 ao 15 que servirá como Livro Diário n® 07 da empresa: ROBERVAL S. DE SOUSA,
estabelecida na Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-530 ●
Cidade de Caxias Estado do Maranhão, com o Ramo de Atividade Principal de Comercio
Varejista de Produtos Saneantes e Domissanitários, devidamente inscrita no CNPJ sob n°
09.215.919/0001-77, e Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA sob n“ 21101562176 em 23/11/2007. Período de escrituração de 01.01.2021 a
31.12.2021.

Caxias - MA, 01 de Janeiro de 2021.

Roberva! Santos de Sousa
CPF: 257.604.898-60

Empresário

Mário César Medeiros dos Santos
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA; 9059/0
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Folha 2
Caxias-MA, 31 de Janeiro de 2021
Operações realizadas neste mês.

Caixa

Receita de Serviços ha
102.500.00 li

h\" 102.5QÕ;õy!ríoi^
1 I PAG.

31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês
  " —TxT o

cDiversos o

Caixaa
BUWVCA

R$ 60.035.23 I

IN^ A RECOLHER
06|Pg Corwribuição ao INSS neste mês
ALUGUEL
06|Pago aluguel neste mês
FGTS A RECOLHER
Oêípãgo FGTS neste mês
TELEFONE
Õ6|pg conta de teiefone-tELÉMAR

MATERIAL DE EXPEDIENTE P _
06!Pg material de expediente defes mès
AGUA/ENERGIA ELETRICÁ

15|Pg contãde_Agu^uz
FORNECEDORES"

— t

656,25 I

● -t
650,00

600,00

522,05

652.32
Il.„

17088.03 !'
I

—f

15 Pg fornecedores Neste mês |
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS
ISjpago Imposto Federai neste mès.
ISS ● Imposto sobre Sen/iços  T
15 pago ISS neste mês
ALVARÃ/IPTU/ÃRT/CND ' V |
22|Pg Alvãrá/IPTU/ART/CND neste mês.
HONORÁRIOS Q '
30 Pg de honorários neste mês.
TRIBUTOS ESTADUAIS

25.625.00 ;

7.523.50

3.075.00

265.32

900.00

30|pago icms neste _ _i
DESPESAS FINANCEIRAS
30lpg desusas financeiras neste mès
ORDENADOS  ~ . ~T
"301 Pago ordenados neste mêsj_
PRO-LABORÉ A PAGAR | ''
30 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

727,75

J..

7.500,00
>K-

10.250,00 . 60.035,234--xT
Caxias-MA, 28 de fevereiro de 2021

Operações realizadas neste mês. _

I

I
-t

Caixa
Receita de Serviçosa

R$ 1O0.2M.OO

ü Pec. Pelos Serviços Prestados neste mês 100.254.00
I X

Diversos
Caixaa I.

R$ 58.373.65
INSS A RECOLHER I

04rPg Contribuição ao INSS neste mês 656,25
ALUGUEL
OSlPago aluguel neste mês 650.00r ●●FGTS A RECOLHER f

05|pago FGTS neste mês 600,00
TELEFONE
05|pg conta de teleíõne-TELEMAR
"material DE EXPEDIENTE

510,62

0.
QSíPq material de expediente detes mês 325,62 )
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Folha 3T
AGUA/ENERGIA ELETRICA

15|Pg conta de Água/luz 1,064,19
FORNECEDORES

15 Pg fornecedores Neste mês 25.063,50

PAG. N»/ ; >
>

ia-●í
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS :  5 . .
15|pago Imposto Federal neste mês.
ISS -Imposto sobre Serviços T~ I
15 pago ISS neste més

■7O7.358.64 O7—^
I

TTCT^ÍlCA
3,007.62 \ ..ALVARÂ/IPTU/ART/CND

21 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês.

HONOl^RlOS ■■■ X_'l
27 Pg de honorários neste mês.
TRIBUTOS ESTADUAIS
27|pago icms neste més
DESPESAS FINANCEIRAS i
27|pg despesas financeiras neste mês
ORDENADOS 'L
27|Pago ordenados nesie mês
PRO-LABORE A PAGAR
27 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

.

900,00 :

" 711,80''

7.500,00

58.373,65i10.025,40
X

I

Caxias-MA, 31 de março 2021
Operações realizadas neste rrràs.

Caixa I

Receita de Serviçosa
R$ 100.856.00

31 Rec. Pelos Sen/icos Prestados neste mês
i:"™::::.-- ->rr

100.856.00

Diversos
Caixaa

R$ 58.793.5^
INSS A RECOLHER
Q4|Pg Contribuição ao INSS neste més
ALUGUEL
05|Pago aluguel neste mês
FGTS A RECOLHER
OSjpáoT) FGTS neste més
TELEFONE

656,25

650,00

600,00

513,6905ÍM conta de telefone-TELEMAR ;
MATERIAL DE EXPEDIENTE I ■
05|Pg material de expediente detes més
AGUA/ENERGIA ELETRICA T
l3|Pg conta de Àgua/luz T _  
FORNECEDORES | '[ _
13 Pg fornecedores Neste mês I i
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADÜAIS
Islpago Imposto Federal neste mês.
ISS - Imposto sobre Serviços ~f
13 pago ISS neste més
ALVA^ÍPTU/ART/CND j_ _
23|Pg Alvará/IPtu7A'RT/CND neste mê_s. _
HONORÁRIOS  ' J
30 Pg de_h_Qnorãrios neste mês.
TRIBUTOS ÉSTADÜaIs Í" |
30ipagolcms neste més ,
DESPESAS FINANCEIRAS I ' 1
30 |pg despesas financeiras neste més

ÕRDENÀDÕS j~ T ;;
3Õ |Pãgo ordenados neste mês
PRO-LABORE A PAGAR-

458,85

1.070.58

25.214.00

7.402.83

3.025.68

t;
i.

i 1

900,00

716.08

■I

7.500.00
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Folha 4
30 Pg relirada de sócio Roberval santos de Sousa 58.793.5510-085.60

X

*7 -*■ p

<●

- pac.;n’

Caxias-MA, 31 de abril de 2021
Operações realizadas neste mês.

 i.

Caixa >
O

- O ,
Receita de Serviçosa OV \ O !tIR$ 1Q1-74S.00

 XUPRCA
^ÍS45.b0/M Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 101^45.00

X
Diversos
Caixaa

RS 59.270.26
INSS A RECOLHER
06|Pg Contribuição ao INSS neste mês 656,25
ALUGUEL
06 Pago aluguel neste mês
FGTS A RECOLHER
06|pago FGTS neste mês
TELEFONE
06|pg conta de teletone-TELEMAR
MATERIAL DE EXPEDIENTE  ;
Õ6 [Pg material de expediente deles mês
ÃGUA/ENERGIA ELÉTRICA ~T ' ■
15|Pfl conta de Agua/luz
FORNECEDORES ..ILIT
15 Pg fornecedores Neste mês j
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS
ISÍpágo Imposto F^eral neste mês.
ISS ● Imposto sobre Serviços I ' [
15 pago ISS neste rnês
ALVARA/IPTU/ART/CND | 1
22|Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês.
HONORÁRIOS
30 Pg de honorários neste mês.
TRIBUTOS ESTADUAIS  '
30|pago icms neste mês ,
DESPESAS FINANCÉÍRÃS

650.00

600,00

518,22

512,21

1.080,01. --j

25.436,25 I

7.468,08
— j

3.052,35

900,00

722,39

30|pg despesas linanceiras neste mês
ORDENADOS
30 Pago ordenados neste més
PRO-l^ORE A PAGAR
30 Pg retirada de sócio Roberval santos dã Sousa
~      IX!~~"

 Caxias-MA, 31 de maio de 2021
lOperações realizadas neste més.

7.500.00
J

59.270,2610.174,50

Caixa I: I

Receita de Serviçosa
R$ 160,210.00

31 Rec, Pelos Serviços Prestados ne_ste mês 199^210.00 ^^00.210.00
X

Diversos
a Caixa

R$ 58.448.32
INSS A RECOLHER [ J
04jpg Contribuição ao INSS neste més
ALUGUEL   [ ■
05|Pago aluguel neste més ^

'FGTS A RECOLHER i '

656.25
■ t ■

650,00

05 pago FGTS neste més 600.00
TELEFONE
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Folha 5
05 pg conta de telefone-TELtMAR I

MATERIAL DE EXPEDIENTE i ’
^Pg material de expediente detes mês

AGUA^NERGIA ELÉTRICA j I
14|Pg conta de Ãgua/iuz 
FORNECEDORES  “
ÍÃ^Pg fornecedores Neste mès |
IMPOSTOS FEDÉRAIS/ESTADUATS
^4|pago Imposto Federal neste mês.

ISS - Imposto sobre Serviços | T ^ '
14 pago ISS neste mês
ALVARA/IPTU/ART/CND I I
21 IPg Alvará^IPTU/ART/CND neste més, ''
HONORARÍÒS '
28 Pg de honorários neste mês.'

TRjBUTOS ESTADUAIS
' 28|pago icms neste mês

DEFESAS FINANCEIRAS ~~1 ' _
. 28 pg despesas financeiras neste mês
ORDENADOS T

510,40

421,25 m 4\li:?1.063.72

8 >●o25.052,50
RUMíGA

7.355,4Í s.

:● íf'3.006,30
-t

1 900,00
I

711,49

I
-1

28 Pago ordenados neste més 7,500,00
PRO-LABORE A PAGAR
28 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

I   [-xr
 Caxias-MA, 31 de Junho de 2021
lOperações realizadas neste més.

58.448,3210.021,00

 t

*
—“tCaixa

Receita de Serviçosa f
1*

RS! 106.253.00 r30 Rec. Pelos Serviços Prestados neste més
r

106.253.00 ^06-253.00
x

Diversos
Caixaa

R$ 61.2g1.15^
INSS A RECOLHER
04|Pg Contribuição ao INSS neste més
ALUGUEL

656.25 i

650,0004 Pago aluguel neste mês
FGTS A RECOLHER

600,0004 pago FGTS neste més
TELEFONE  f
04|p5 conta de telefone-TELEMAR
MATERIAL DE EXPEDIENTE 1

r

541.18

Q4lPg material de expediente detes mês
AGUA/ENERBIA ELETRICA I
15|Pg conta de Âqua/luz
FORNECEDORES " ' " Y"' i ' ' '
J.5 Pg fornecedores Neste mês J~
IMPOSTOS FEDERAIS,'ESTAbÚÀIS
isipago Imposto Federal neste mês . _
ISS - Imposto sobre Sen/iços j
15 pago ISS neste mês
ALVA~RA/IPTU/ART/CND \ '
22|Pg Alvará/IPTU/ART/CND nêsiè mès.''
HONCSSRÍÕS " 1

326,35-I
I

1.127.87

26,563,25

7.798,97

3.187,59

30 Pg de honorários neste mês. 900,00
TRIBUTOS ESTADUAIS
29|pago tcms neste mès
DESPESAS FINANCEIRAS
29|pgd68^s^ financeiras neste mês
ORDENADOS I ,

I

754,40

i
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Folha 6
1—

29|Pago ordenados neste mês i
PRO-LABORE A PAGAR  _
29 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

7.500,00 ●
I

10.625.30 .t

tÍCaxias-MA, 31 de Julho de 2021_
Operações realizadas neste mês.

9
Caixa o

Receita de Serviptala I

 IR$:
31 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês

107.541.00
T

107-541.00
4

X
Diversos
Caixaa

R$ 62.030.181
INSS A RECOLHER I

06|Pg Contribuição ao INSS neste mês 656,25i

ALUGUEL
r

06 [Pago aluguel neste mês
FGTS A RÉCOLHER

650,00

06|pago FGTS neste mês 600,00
TELEFONE

t»
06 pg conta de teiefone-TÉLEMAR j
MATERIAL DE EXPEDIENtÉ T |

06|Pg material de expediente detes mês _

AGUA/ENERGIA ELETRICA ~j
15|Pg conta de Agua/luz
FORNECEDORES
15 Pg tornecedores Neste mês
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUÁiS

IsTpago Imposto Federal neste mês.
ISS - Imposto sobre Serviços | J_
15 pago ISS neste mês
ALVARA/IPTU/ART/CND
22|Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste

HONORÁRIOS í

I I

mês.

30 Pg de honorários neste mês.
TRIBUTOS ESTADUAIS ’
30|pago icms neste mês
DESPESAS FINANCEIRAS

547,74(
4

512,021

T'
.. .1

1.141.54
—

26.885,25.  .1

7.893,51
í

3.226,23

900,00

+
763.54

30|pg despesas financeiras neste mês
ORDENADOS í ^

30|Pago ordenados neste més 
PRO-LABORE A PAGAR „.
30 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

7.500,00

62.030.18210.754.10
X I.

Caxias-MA. 31 de agosto de 2021
Operações realizadas neste mês.

j

1

Caixa
Receita de Serviçosa

R$ log^egQ.qo^l
21 Rac. Pelos Serviços Prestados neste mês ;  103.800.00

4

Diversos
Caixaa

— -T
R$ 60.126.44

INSS A RECOLHER ■ I

04 Pg Contribuição ao INSS iieste mês
ALUGUEL ■ r

656,25.... i.

-..W

05 Pago aluguel neste més 650,00  !r
FGTS A RECOLHER (

 J
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Folha 7
OSipago FGTS neste més 600.001
TELEFONE

05|pg conta de telefone-TELEMAR
MATERIAL DE EXPEDIENTE~T~~

05|Pg material de expediente detes m_ê_s_
ÃGUA/ENERG1A ELÉTRICA I 1 ~
17 |Pg conta de Agua/íuz

FORNECEDORES
17 Pg (ornec^ofes Neste mês I ~
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS

17|pago Imposto Federal neste més.
ISS ● Imposto sobre Seroiços I |
17 pago ISS neste mês
ALVÃ^IPTU/ART/CND~ | |
24|Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste més.
HONORÁRÍÕS T 1

31 Pg de honorários neste mês.

TRIBLTTOS ESTADUAIS [ '
31 Ipago icms neste més i_
DESPESAS FINANCEIRAS'

31 |pg despesas financeiras neste mês

ORDENADOS  ] '
31 iPago ordenados neste més ̂
PRO-U\BORE A PAGAR

31 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

528,68

1

389,78
C '>

60
1.101,83 PAG. N“2 O

O

7
O

25.950.00 IRTORrCTt

7.618,92
I

-13.114,00

900,00

736,98

I

r-
7.500,00

60.126.44110,380,00

X
r

Caxías-MA, 30 de setembro de 2021
I

Operações realizadas neste més.
Caixa
Receita de Sgviçosa

R$ 1Q4.59S.Q0

msasjML104.SaS.0Q30 Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês .i

X
1

Diversos 1

Caixaa
^^RS 60.516.67

INSSARECOUHER
656.2506|Pg ContritHjição ao INSS neste més

ALUGUEL ; ‘
06|Pago aluguel neste més 
FGTS A RECOLHER ^

06 Ipago FGTS neste mês _
TELEFONE 
06|pg conta de telelone-TELEMAR
MATERIAL DE EXPEDIENTE |
06|Pg material de expediente detes més

AGUA/ENERGIA ELETRICA | "]' “
15|Pg conta de Água/luz ~
FORNECEDORES   ^ _
15 Pg fornecedores Neste mês j j
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS
ISipa^Ini^stõFeirai neste mês.
ISS - Imposto sobre Serviços |
15 pago ISS neste mês
ALVAFWIPTU/ART/CND ' ”

22|Pg Alvará/IPTU/ART/CN~Dneste m_ês_^_
HONORÁRIOS   1 T

650,00 I
1

600,00
1

I I

532,73

401,42

1.110.27

26.148.75 i

7.677,27

3.137,85 I
j

* *t

30 Pg de honorários neste mês. 900,00
TRIBUTOS ESTADUAIS

SOipago icms neste mês
DESPESAS FINANCEIRAS

742.62 ;
I
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Folha 8
30|pg despesas financeiras neste mês
ORDENADOS

30 Pago ordenados neste mli*]
PRO-IABORE A PAGAR
30 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

7.500.00

10.459.50 6iI

X CO
PAÒ. N*Z - --

Caxias-MA, 31 de outubro de 2021
Operações realizadas neste més.

O><O

7
Caixa ICAnuti

Receita de Serviçosa

R$ 115.260.00

3^ Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês 115.260.00 jãsmjsi● t
X *●

Diversos
Caixaa

R$1 65.430.64
INSS A RECOLHER
05 Pq Contribuição ao INSS neste mès
ALUGÜEL ' ~T~ __
OSlPaqo aTuquel neste môs
FGTS A RECOLHER' " ' '

656,25
-tT

650,00
L_

OSlpago FGTS neste mês 600.00
TELEFONE
05|pg conta de teletone-TÈLEMÃR~
MATERIAL DE EXPEDIENTE T" ’ I
05lPg material de expediente detes mês
AGUA/ENERGIA ELETRÍCA ' F
15|Pg conta de Mua/luz
FORNECEDORES I |
15 Pg fornecedores Neste mês i~
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS ^
ISipago Imposto Federal neste mês .
ISS ● Imposto sobre Serviços |
15 pago ISS neste mês
alVara/iptu/àrt/cnd ~í ■[■ ^
~22iPg Alvarâ/IPTU/ART/CND'neste mês.
HONORÁRIOS T

587,05

236.63

1.223.47

28.815.00

8.460,08
●I

3.457,80

29 Pg de honorários neste més. 900.00
TRIBUTOS ESTADUAIS
29]pago icms neste més
DESPESAS FINANCEIRAS

818,35 i

29|pg despesas financeiras neste mês t.

ORDENADOS
2$lPago ordenados neste més | 1
PRO-LABORE A PAGAR
29 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

7.500,00

65.430.64i11.526,00
X II

Hi:_ Caxias-MA, 30 de novembro de 2021
Operações realizadas neste mês.

Caixa ~| __
Receita de Serviços ['

t

í
a

. - .f

R$ 102.874.00
22. R6c. Pelos Serviços Prestados neste més ■í 1Q2.a74^ro 102.874.00

X
Diversos
Caixaa

67.096.9^
i

INSS A RECOLHER
04|Pg Contribuição ao INSS neste mês 656,25
ALUGUEL .  -U
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05|Pago aluguel neste mês 650,00 r
FGTS A RECOLHER
Q5|pago FGTS neste mês 600.00
TELEFONE
05 pg conta de telefone-TELEMAR
"material DE EXPEDIENTE | j
05|Pq material de expediente detes mês
AGUA/ENERGIA ELETRICA I

523,97

301,27

RUG MCA
16|Pg conta de Agua/luz 1,092.0011

FORNECEDORES

,16 Pg fornecedores Neste mès .
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS
lef^go Imposto Federal neste mês,
ISS ● Imposto sobre Serviços | [
Í6 pago ISS neste mês
ALVARA/IPTU/ART/CND ' ' i'

25.718,50

7.550,95

3.086.22

23 Pg Alvará/IPTU/ART/CND neste mês.
HONORÁRIOS \

30 Pg de honorários neste mès.
TRIBUTOS ÉSTADUÀIS T '
30|^go icms neste mês I
DESPESAS FINANCEIRAS
30 pg despesas tinancoiras neste mês
'ORDENADOS ^

900,00

730,41

OOlPago ordenados neste mês | '
ORDENADOS/ia*» SALARIO 1» PÁRCELA
30lPago folha dal* parcela do 13°S^ário
PRÒ-LABORE A PAGAR |
30 Pg retirada de sócio Robervai santos de Sousa

z,-.. : ["M"':, -V-
Caxias-MA, 31 de dezembro de 2021

7.500,00

7.500.00

»-
67.096,9610.287,40I

lOperagões realizadas neste més.
Caixa '
Receita de Serviços 1a

112.565.00 i
112-565-OQ31 |Rec. Pelos Serviços Prestados neste mês

X
Diversos
Caixaa

I

R$ 74.030,95i

INSS A RECOLHER

20 Pg Contribuição ao INSS neste mès
20'Pg Contribuição ao INSS sobre o 13* Saiário nesie mès

656^25
’í.20Q,ÓÒ~^ 1.856,25 >- ●●

ALUGUEL
06|Pago aluguel neste mês
FGTS A RECOLHER
061 pago FGTS neste mês
TELEFONE 
06|pg conta de telefone-TELEMAR |
MATERIAL DE ÉXPEDIENTE~I'
06|Pg material de expediente detes m^s
AGUA/ENÉRG'ÍÃ ELETRICA J""
Í5|Pg contãde Agua/luz
FORNECEDORES  ^
15 Pg fornecedores Neste mês
IMPOSTOS FEDERAIS/ESTADUAIS
isjpago Imposto F^erai neste mès.

ISS ● Imposto sobre Serviços j *7”
15 paqo ISS neste mês
ALVA^IPTU/ART/CND “1 T

650,00

1.800,00

573,33
1 -

220,32

_ I

1.194,87I

—*
28.141,25

'“7 '■■8.262,27

I

3.376,95
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Folha 10
22 Pq Alvará/IPTU/ART/CND neste mês.
HONORÁRIOS I T T

30 Pg de honorários neste mês 900,00
TRIBUTOS ESTADUAIS
30|pa8Q icms neste més 799,21
DESPESAS FINANCEIRAS ot

\
to

30|pg despesas tinanceiras neste més ■MtQr O

1O%ORDENADOS
SOiPago ordenados neste mês '
ORDENADOS/13» SALARIO 2> PARCELA
30|Paao folhada 2» parcelado 13» Salário
"PRO-LABORE A PAGAR | '
30 Pg retirada de sócio Roberval santos de Sousa

fi

7,500,00 RUíOlICA
●1

I

7.500.00

74.030.95211.256,50
rX I

—
;

I
lr .1

4)
-1

ir
I

1
I

.J

I
t

1 t

I

(
●I

I

1.)

+

T
I

j

1

1

I
(

1
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ROBERVAL S DE SOUSA

Rua Senador Ciodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-530
CNPJ 09.215.919/0001-77

Caxias-MA
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021

NIRE211015B2176
fiUWICA

\.ATIVO
CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

Bancos

Estoque

121210,20

150,652,00
82.652.00 354,514.20

PERMANENTE

IMOBILIZADO

Móveis e Utensílios

Instalações

Máq. e Equipamentos
(-) depreciação

Total do Ativo

112,352.00
64,451,00
90,661,48

267.464.48

621.978.68

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGÍVEL

Obrigações Sociais
Tributos Federais

Tributos Municipais-ISS
Tributos Estaduais

656,25
8,262.27
3,376,95
799,21 13,094,68

PATRiMONIO LIQUIDO

NÃO EXIGÍVEL

Capital Social

Reservas de Capital
Reservas de Lucros

Lucro Líquido do exercício
Total do Passivo

30,000.00

33,251.00
32,564,00

513,069.00 608.884.00
621.978.68

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2021

Roberval Santos de Sousa
CPF; 257.604.898-60

Empresário
MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA: 9059/0
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ROBERVALSDE SOUSA

Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-530
CNPJ 09.215.919/0001-77

Caxias-MA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/202
miPRICA

VNIRE 21101562176

Receita de Serviços
Receita de Vendas
Total da Receita

{-) Impostos Faturados ISS
(-) ICMS

Receita Operacional Líquida
(-) Custo das Mercadorias Vendidas

Lucro Operacional Bruto

1,258.453,00

1.258.453,00

37.753,59
8.935.02

1.211.764,39
314.613,25

897.151,14

(-) Despesas Operacionais;
Pró-Labore
Ordenados
Prev. Social - Obra/Func
Telefone

Obrig. Sociais - FGTS
Honorários

Engenheiro
Despesas Financeiras
Despesas com Veículos/Viagens
Fretes

Aluguel
Energia Elétrica/Água
Impostos Federais/ISS
Alvará/IPTU/Desp. Certidão/ART
Imp. Sind/Oulras Despesas./Mat. Expediente

(=} Lucro antes da Prov. 91 Imp. de Renda

(-) Prov, P/ Imposto de Renda

Lucro Líquido do Exercício

125.845,30
105.000,00

9.075,00
6.409,68
8.400,00
10.800,00

7.800,00
13.358,36
92.370,45

265.32
4,758,04 384.062,15

513.069,00

513.069,00

Caxias -MA, 31 de Dezembro de 2021

Roberval Santos de Sousa
CPF: 257.604.898-60

EmpresárioMARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA: 9059/0
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ROBERVAL S DE SOUSA

Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-530
CNPJ 09.215.919/0001-77

Caxias-MA 'T

( PAG. N"n O>
OO

O

DEMONSTRATIVO DA CONTA DE SERVIÇOS EM 31/12/2021 ;lCARUI

NIRE21101745289

RECEITA DE SERVIÇOS/2021
Janeiro
Fevereiro

Março
Abril

Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Total dos Serviços

102.500,00
100.254,00
100.856,00
101.745,00

100.210,00
106.253,00
107.541,00
103.800,00
104.595.00
115.260,00
102.874,00
112.565,00 1.258.453,00

1.:

MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA: 9059/0

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2021

Roberval Santos de Sousa
CPF: 257.604.898-60

Empresário

MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA; 9059/0
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ROBERVAL S DE SOUSA
Rua Senador Clodomir Cardoso. 1187 Cangalheiro cep 65606-530

CNPJ 09.215.919/0001-77
Caxias-MA

DEMONSTRATIVO DA CONTA DE MERCADORIAS ENCERRADA EM 31/12/2

DÉBITO
NIRE 21101562176

SaWo Anterior

Compras/21
Janeiro
Fevereiro

25.625,00
25,063,50
25.2t4,00
25.436,25
25.052,50
26.563,25

26,885,25

25.950,00

26.148,75

28.815,00

25.718,50

28.141,25

Março
Abril
Mac
Junho

Julho

Agosto
Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro 314.613,25

Lucros e Perdas
Total do Débito

94,383.98
408.997.23

CREDITO

Vendas/21
Janeiro
Fevereiro

Março
Abril
Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Inventário para 2022
Total do Crédito

Caxias-MA. 31 de Dezembro de 2021

Roberval San/os de Sousa
CPF: 257.604.898-60

Empresaria

MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
CPF: 832.627,333-34
CRC/MA: 9059/0
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 15 (quinze) Folhas, numeradas eletronicamente,
do 01 ao 15 que serviu como Livro Diário n^ 07 da empresa: ROBERVAL S. DE SOUSA,
estabelecida na Rua Senador Clodomir Cardoso, 1187 Cangalheiro cep 65606-530 -
Cidade de Caxias Estado do Maranhão, com o Ramo de Atividade Principal de Comercio
Varejista de Produtos Saneantes e Domissanitários, devidamente inscrita no CNPJ sob n®
09.215.919/0001-77, e Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA sob n® 21101562176 em 23/11/2007. Período de escrituração de 01.01.2021 a
31.12.2021.

Caxias - MA, 31 de Dezembro de 2021.

Roberval Santos de Sousa
CPF: 257.604.898-60

Empresário

Mário César Medeiros dos Santos
CPF: 832.627.333-34
CRC/MA: 9059/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nactonai de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROBERVAL S. DE SOUSA 
consta assinado digitaimente poi\^ RUO

T

.. IDENTIFICAÇÃO DO(S)
AnjitU

CPF/CNPJ Nome

25760489860 ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

83262733334 MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS

CERTIFICO A AUTeHTICACiO EH 14/02/3022 08>46 SOB M' 203200497S4.
RBOTOCOLOl 2303487S4 DE 13/01/2022. HIftBi 31101S«317S.
ROBERVAL S. SE SOUSA

JUCEMA ZSABKLA PALUSR:

REâPONSAvei. PBI.A AUTBimCAçXo
SÃO LUÍS, I4/D2/2022

BApveeafücll.Mft.gev.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL
%

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características aalixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKl, sob  a autenticidade n“ 12201889966 em 14/02/^22-,
protocolo 220048754. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar'
0 código de verificação.

RUfiRiCA

Identificação de Empresa

ROBERVAL S. DE SOUSA

yVlf

: Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

■ Munícipio:

21101562176

09215919000177

Caxias

identificação de Livro Digital
f*’
' Tipo de Livro;

: Número de Ordem;

: Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

' DIÁRIO

●7

.7“'i

Assinanteí^
25760489860

Nome CRC/OAB

● ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

MARIO CESAR MEDEIROS DOS
SANTOS83262733334 MA9059

I

C6RTIPZCO A AUTEHTICAÇXO EH Í4/02/2022 06:46 60B H* 302200487S4.
PROTOCOLO: 3200467H DE 22/01/2033. CÕDIGO DB VFRlFlCAÇXO:

I. HIRBi 211015S3176.
ROBERVAL 6. DE SOOSR

JUCEMA
25ARSLA PALUSRE

REBrONSAVEL PELA AOTEHTICAÇAO
SAO LUtS, 14/02/2022

cnyíttflAÍAcil.mA.gov.br

A v»id8d8 Owte 0ccum«rso. m imprAno. fica fcor^rnvAA c« autAntoOada rK« rA«p«clp.c« portâas.
●nlQfrnAndD seus retpACtpvos ctftQOA d« wnAcajb.
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CONSaHO REaOHAL DE CONTABkJOADC
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!/Í PAG. N“
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO ã

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL °O
O>'
ô

RUDMCA

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA

; MARIO CESAR MEDEIROS DOS SANTOS
; MA-009059/0-0
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.627.333-*»* *»CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 01/06/2022 as 16:31:25.
Válido até: 30/08/2022.

Código de Controle; 884355.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank
1/1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 2
O
O /

KUOR :a

Pelo presente instrumento técnico, atestamos para os devidos fins de Direito e Lei, que
a empresa ROBERVAL S DE SOUSA ME, inscrita no CNPJ sob o n,® 09,215 919/0001-
77, com sede na Rua Senador Ciodomir Cardoso   1187, Cangalheiro, Caxias/MA,
prestou/executou para a Secretaria Municipal de Administração de Pio XII/MA inscrita
no CNPJ sob 0 n° 06.447,833/0001-81 com sede na Rua Senador Vitorino Freire, SN,

^**^*^^’ 65,707-000, Serviços de Dedelizaçào de Imóveis totalizando
I ■ metros quadrados), tal serviços prestado é proveniente do

CONTRATO 205/2021 PREGAO PRESENCIAL 016/2021 sendo de bom tom assinalar
a regularidade e qualidade do serviço prestado.

Pio XII/MA, 25 de julho de 2022

Municip^l^e AdministraçãoSecretário



BSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIOXII-MARANHÃO

SeCflBTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/N1D1-81

ftUUSTlCA

Contrato Administrativo n“ 205/2021
Processo Administrativo n® 2203001/2021
Pregão Presencial n“ 016/2021
Ata de Registro de Preços n° 012/2021

CONTRATO QUÊ ENTRE Sl CELEBRAM O
município de pio xii/ma, e a empresa
ROBERVAL S. DE SOUSA - ME, PARA EXE
CUÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO DE
IMÓVEIS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNIClPlO DE PIO XII/MA- através da Seaetaria Municipal de Administração
inscrita no CNPJ sob o n® 06.447,833/0001-81 com sede na Rua Senador Vitorino Freire SN, Centro
Pio XII/MA, CEP 65,707-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Administração, TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, portador do CPF sob n'
938.122.053-00 e a empresa ROBERVAL S. DE SOUSA - ME, inscrita no CNPJ sob o n."
09.215.919/0001-77, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu re
presentante i^al, Roberval Santos de Sousa, RG n® 0480827220130 CPF n" 257.604.898-60, têm,
entre sl, ajustado o presente Contrato Administrativo n® 2021205 decorrente do PREGÃO PRE
SENCIAL N® 016/2021 SRP formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2203001/2021.
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos ínstiHiídos pela Lei Federal n®
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes â espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

O presente Contrato tem por objeto os serviços de dedetização de imóveis
para Secretária Municipal de Administração, conforme Pregão Presencia! n° 016/2021 SRP.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculam-se ao presente Contrato, mdependentemsnte de transcrição, o Edital do
PREGAO presencial N® 016/2021 SRP. a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Regis
tro de Preços e a respectiva Nota de Empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 14.000,00 (Quatorze mil reais), conforme consumo
estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

VTOTALUND V. UNI.ITEM OESCRiCAOi QTD

Serviço de Dedetização - para
eliminar e prevenir a proliferação
de ratos, através da utilização de
produtos rodenticidas de efeito e
com sistemas de porta Iscas nor-
matízados; com baixa toxidade ao
homem e atendimento às normas
ambientais vigentes. Eliminar e
prevenir a proliferação de mosqui
tos, formigas, baratas, cupins e
outros insetos, aracnídeos, quiló-
podes, dipiópodes, através da
utilização de pulverizadores, gel.
põ seco, armadilhas adesivas
e/ou outros produtos necessários;
com baixa toxidade ao homem e
atendimento às normas ambien-

tais vigentes.

(M^) RS 14.000,005000 RS 2,8001

Rua Sonador Vllorloo Frviis, SN, Centro, Pto Xll/MA - CEP 65.707-000.



BSTADO DO MARANHÃO
PRBfEirURA oe PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447,833m001-ei

CLAUSULA quarta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS '
As despesas decorrentes desta licitação correrão  á conta de recursos consignados no

Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 Administração Geral
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04 122 0040 2007 0000 FUNCIONAMENTO E MANUT, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros ● Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31
de dezembro de 2021. condicionada sua eficácia á publicação na imprensa oricíal.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO

A execução dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisi
ção própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA-MA, em 01 (uma) via e
conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no
Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Solídtanle;
b) Informar a quantidade dos serviços:
c) Infonnar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data da execução de serviço des serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos Serviços ocorrerá nos setores da secretaria solicitante
no horário das OBhOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Sen/iços.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das feitas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização náo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vidos ou emprego de
sereviço inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilida-
de da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para  a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8,666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços pratica
dos pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias conse
cutivos, mediante apresentação da No'a Fiscal, acompanhada das Notas de entn ia comprova-

Rub Senador Viioiino Freira, SN. Centro, Pn XII/MA - CEP 65. T07-000.
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PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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çâo de regularidade exigida na tiabilitaçâo da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocà-
do pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRiMEiRO - A Nota Fiscal será conferida  e atestada pelo servidor ou comissão res

ponsável pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO ● Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de exe

cução de serviço de serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Con

ta Corrente da CONTRATADA,

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA

não tenha concorrido de alguma forma para tamo. será devida compensação financeira, que será

calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Na qual:

EM = Encargos moratóríos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,

VP s Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja oplante do Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Conbibuiçôes das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá

apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual fàça constar essa condição, conforme mo

delo trazido na Instrução Normativa SRF n.® 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corres

pondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado  à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalid. lim-

Rua Senadof Vlteiino Frelte. SN, Ccntm. Pio Xll/MA - CEP 65.707-000.
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ESTADO DO UARANHÃO
PREFBTURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.633/0001-81

plência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preçotsu

â atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceilo pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA-MA, du
rante todo 0 período de vigência da lidtação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA-MA, ou ao
seu substituto evenfoal, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários,
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as
sumidas, todas as condições de habilitação e qualiftcação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, de
correntes de sua culpa, ou doio na execução do contrato, não excluirído ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes â
matória objeto da contratação, cabendo-lhe única  e exclusiva responsabilidade pelas con
sequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) oimunlcar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas â execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfoita execução do contrato;
g) não tansfeiir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a de
vida anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA-MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com 0 exigido;
I) executar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que cou
ber as Leis do consumidor,
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorientes do cumprimento das obri
gações assumidas, sem qualquer ònus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA-MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus emprega
dos. subordinados ou prepostos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos servi-
atestados.

0 Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Rua Senador Vnonno Freira. SN. Caniro. Pb XimA - CEP fiS. 707-000
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O descumprimento, total ou parcial, tíe qualquer das obrigaçdes ora estabelecidas, sujei- / -
tará a CONTRATADA às sançdes previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiariamente
a Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contrata
da à aplicação das seguintes multas de mora:

Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução de serviço,
em caso de recusa, injustificada;
Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo, em caso da
não substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;
Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de execução de serviço decorrentes da falta
do serviço, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sançóes previstas nas alíneas “a", "c" e “d" poderão ser aplicadas
conjuntamenie com a prevista na alfnea “fc”.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita â aplicação de sanções previstas no Pará
grafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sa a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, pelo prazo de até 05 (dnco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previs
tas neste instrumento e das demais commações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidaoe será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

a)

b)

c)

PARÁGRAFO OITAVO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamenfè da CONTRATADA, amigável ou judiciainwrite-—

Rua Sonaaor Vitoráo Pwiia. SN. Cenim, Pio XIl/MA  - CEP OS 707-000.
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PARÁGRAFO DÊCiMO - Nenhum pagamento serâ feiio â CONTFIATADA antes de pagas ou relevV-.
das as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

Constituem motivos para a resasâo deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumpnmento irregular de cláusulas contratuais, especifrcações ou prazos;
c) A lentkJâo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibi

lidade da conclusão da execução de serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio da execução de serviço;
e) A paralisação da execução de serviço, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou pardal, bem como a fusão, cisão ou in
corporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autorida
de competente;

h) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei Federal n.* 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvénda civil;
j) A dissoiu^o da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n” 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabiveis;
A fraude na execução do Contato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometímento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art 7®
da Lei Federal n“ 10.520/2002;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato:
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordina
do a CONTRATANTE e exaradas no processo adrrtnístrativo a que se refere o Con
trato;
A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei Federal n,®
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratan
tes. nos termos do inciso II, § 2® do art. 65 da referida Lei;
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo su
perior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur
bação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que totalizem
0 mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a si
tuação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes da execução de serviços jà realizados, salvo em caso de calamidade pú
blica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

PAR/tóRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato ptxlerà ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas “a" a “o’ desta cláusula:

m)

n)

0)

P)

q)

Rua Senatior Vitarno rroira, SN, Canlrv, Pjg XIMIW —CEP 65.707.000.
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Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da iidteçáo, des
de que haja conveniência para a CONTRATANTE,
Judlcialmente. nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “n" a Y desla cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprova
dos que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a
data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descurnprimenlo das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos aèditos decorrentes do Contrato, até  o limite dos prejuízos causados à CONTRATAN
TE, aiém das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

b)

c)

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas ocmunícações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLiCAÇÂO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art- 61 da Lei Federal n* 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA 5ca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Con
trato, de acordo com o constante no art. 65. § 1®, da Lei Federal n* 8.666/93.

CLÁUSULA OÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pio XII/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

PioXil/MA, 17dejunhode2021.

micipi
CNPJ 06.447.853/0001-81

TELSON OA CRUZ OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

CPF 938.122.053-00

kdmlnistraçârataria o

Rua Senador Vitanno Fron. SN, Centro. Fw Xll'MA - CEP 6& 707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.44X833/0001-81

,  _Í>v42^ Si-tM—
ROBERVALS DE SOUZA-ME

CNPJ 09.215.919/0001-77
ROBERVAL SANTOS DE SOUSA

CPF 257,604.898-60

R

Rua Senador VHorino Fmito. SN. Ceniro. Pk> XII/MA  ~ CEP 65.707-000. /
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

><JèH ca

Pelo presente instrumento técnico, atestamos para os devidos fins de Direito e Lei, que
a empresa ROBERVAL S DE SOUSA ME, inscrita no CNPJ sob o n ® 09.215.919/0001-
77. com sede na Rua Senador Ciodomir Cardoso, 1187, Cangalheiro, Caxias/MA,
prestou/executou para a Secretaria Municipal de Administração de Pio XII/MA inscrita
no CNPJ sob o n° 06.447.833/0001-81 com sede na Rua Senador Vitorino Freire, SN,
Centro, Pio XII/MA, CEP 65,707-000, Serviços de Sanilízaçâo e Desinfecçâo de
ambientes como medida preventiva ao contágio do Corona Vfrus - COVID 19 nos
prèdios da secretaria municipal de administração totalizando 25,000 Mt* (vinte e cinco
mil metros quadrados), tal serviços prestado é proveniente do CONTRATO 2021246
DISPENSA DE ÜCITAÇAO (EMERGENCIAL) 012/2021 ADM sendo de bom tom
assinalar a regularidade e qualidade do serviço prestado.

Pio Xil/MA, 25 de julho de 2022.

Telson CruiAíe'Oliveira
Secretário Munipidal de Administração
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CONTRATO
RUI RICA

Conlrato Administralivo n* 2021246

Processo Administrativo n® 1307001/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012/2021 AOM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍO XII ATRAVÉS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA ROBERVAL S DE SOUSA ME. NA FORMA ABAIXO

O Gabinete do Prefeito Mur^icipai, através da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 012/2021 ADM de Pio XII/MA, CNPJ
n" 06.019.491/0001-07, com sede na cidade de Pio XII/MA, Estado do Maranhão, silo na Praça da Matriz, N‘’42,
Centro, CEP: 65.4704)00,, neste ato repressntedo pelo Secretário Municipal de Administraçãj Sr. Telson da Cruz
Oliveira, brasiláro, porlador do CPF n* 933.122.053-00, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a
empresa ROBERVAL S DE SOUSA. com sede na cidade de Caxias, à rua do Fio, 1019, Cangalheiro, inscrita no
CNPJ sob 0 n® 09.215.919/0CH)l-77. Inscrição Estadual n® 12.66017O-8, de agora em diante denominada
CONTRATADA, neste alo representada por seu proprietário Sr. Roberval Santos de Sousa, CPF n ® 257,604.898-
77, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n® 1307001/2021, DISPENSA OE
LICITAÇÃO N® 012/2021 ADM, devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal, fundamentado na no artigo 24
Inciso IV da Lei n* 8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis, e Medida Provisória n® 1.047 de 3 de maio
de 2021, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
devendo ser executado de acordo com as cláusulas  e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de sanitizaçâo e desinfecçâo de
ambientfâ como medida preventiva ao contágio do Corona Virus - COVID 19 nos prédios públicos da

secretaria municipal de administração de Pio XII/MA, confomie especificado na proposta, que são parte

integrante do presente instrumento:

CLÁUSUUSEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura atè o dia 31 de dezembro de 2021.

PARÁGRAFO ÜNtCO - O prazo de entrega do objeto será de no máximo 05 (cinco) dias. tendo seu início a partir da
emissão da Ordem de Serviço.

CLÂUSUU TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE,

a) realizar os pagamentos devidos á CONTFIATAOA. nas condições estabelecidas neste contraio;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações  e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do
presente contrato;
c) exercer a ftscaiização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamenie o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

RUA SENADOR VlTORiNO FREIRE, SN. CENTRO. PIO XII/MA - CEP 65.707-000
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CO pAa N* o

Constituem obrigações da CONTRATADA:
2 ><
O O

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do swviço e com estrita olBervância da Praposta de
legislação vigente; ■ /

os

b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem intormados pela Secrefâria Municipal; /
c) prover os serviços ora contatados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; /
d) manter-se, durante toda a duração deste contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas./as
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
b) prfôíar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e rewsão de íáhas ou
defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela ímputáveis;
f] responder pelos pmdubs que entregar, na forma da legi^ação aplicável;
g) inídare concluira entrega dos serviços ms prazos estipulàfos;
h) atender a ItMfos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

/
mcA

Dá-se a este contrato o valor totat de RS 55.0CH),00 (cinquenta e cinco mil reais).

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V TOTALITEM UND QUANT VUNT

Serviços da senlUzeção e desínfecção de ambientes
pOblicos internos e cxtemos, visando obtenção de
adequada condIçAo de salubridade e higiene, com
utilização de produlc» eaneanies. materiai.s e
equipamentos, a fim de usar no combale à propagação da
transmissão da COVID-19, infecção humana causada pelo
CORONAVIRUS [SARS-Cov-2).

25.000 RS 2.20 RS 55,000,001 Ml’

CLÂUSUU SEXTA; PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula primeira deste
Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos atè o último dia do
mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3® dia útil. após a data de emissão, no Setor financeira da
Prefeitura Municipal de Pio Xlt/MA, situada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimenlo do prazo limite para emissão e entrega dos documentos fiscais,
disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser
de 30 dias fora o més de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no PARÁGP^AFO PRIMEIRO
ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado mediante a
ragularízação da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentaçso de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reinicjar-se-à a contar da data da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBiM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

legislaçãoO cranUato deverá ser executado fielmente, de acordo oom as cláusulas avançadas, nos tennos da
vigente, respondendo o inadimplente p elas consequências da inexecução total ou parcial.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, SN, CENTRO, PIO Xll/MA - CEP 6S.707-000
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PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execiiçào do contraio sarà acompanhada pelo ‘Gestor do Contraio', o Sr. A^í«na?le
Sousa Borges, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado dej
conformidade dos bens e serviços entregues para que se procede o pagamento. {

;iCA

PARAGRAFO SEGUNDO:

administraüuamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de Serviço as outrrèncías
relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competência, dever ã comunicar imedíatamente o fato ao seu superíu'
administrativo, para ratifícação.

O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos de
inspeção e conbole adotados para fins de fiscalização peta CONTRATANTE. obrigaruJo-se a fornecer todos
os dados, elementos, explicações, esdarecimentr»  e comunicaçõas, por escrito se solicitado, julgados
necessários ao bom desempenho contratual

PARÁGRAFO QUARTO; A instituição e a atu^o da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua
a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA; DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danes causados por si e por seus empregados à CONTRATANTE ou a
tert»iros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do conuato. não exduída ou reduzida essa responsabilidade
pela presença de úscalizaçáo ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Adminis^ção.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CONTRATADA è responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos,
dissidkw e convenções coletivas, previdenciàrios, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a
CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais enca^s, como condição do
pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÀUSUU NONA: DA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO

0 presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstâncias
supen/enienfes, nas hipóteses previstas no art, 65. da Lei n® 8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSUU DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADM INISTRATiVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecuçâo do contrato, toial ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou
infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber,
assegurado o contraditório e a prévia e arripla defesa, ás seguintes penalidades:

a} advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos pralutos desde que
sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão lemporáría ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% {cinco porcento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto do coritrato
não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a
multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que bver sido iniciaimente imposta, observandcf-se sempre o
limite de 20% (vinte por cento), porcentegem esta que será a aplicada em caso de inexecuçâo total do contrato:
b.2) Em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a multa no
importe de 20% {vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b-3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento dós obrigações contratoais, a ser
calculada por dia que exceder o prazo estipulado,  a incidir sobre o valor do contrato à época ou do saWo náo

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, SN, CENTRO, PIO Xfl/MA - CEP 65.707-000
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atendido, sem prejuizo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou d^pliea^
das sanções administrativas; " , /

c) Suspensà) temporária do direito de licitar e impedimente de contratar i»m a Administração Pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou. ainda, até que seja
promovida a reabilitação, quando houver, em esi^ial;

C.1] - reincídènda de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) ● atraso, injustificado, na execuçâo/condusâo dos serviços, contrariando o disposto no contrato;
C.3] - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
C.6) - prática de atos iTicitos visando prejudicar a execuçã: do contraio:
c7) ● prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar com a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 012/2021.

■ RICA

d) Declaração de inídoiteidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a DISPENSA DE LiCiTAÇÃO N® 012/2021, quando
ojnstatada a mà-fè, ação maliciosa e premeditada em prejuizo do CONTRATANTE, evidência de atuação com
interesses escusos, inclusive apresen^ãu de documentos falsos uu faísicados ou reincidência de faltas que
acarretem prejuizo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras tonalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumuíativamente com as demais
sanções, não terâo caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de
indenizar eventeàs perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exciui a possibilídaJe de rescisão administrativa do Contrato,
garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo
a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalkiades, aplicadas à CONTRATADA após o devido
procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, dest»ntando-se de pagamentos vencidos
que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de
quaisquer outras que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO; O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida á DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 012/2021, copia do ato que aplicar qualquer
penalidade ou da decisão final do recurso inierposio pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização
no cadastro municip^ de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO; No caso de aplicação de advertência, multa por mexecuçáo total ou parcial do contrato e
suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do

■

ato.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no ari. 76 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o não cumprimento das
obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já. a CONTRATANTE a rescindir, unílateralmente, o

RUA SENADOR VITORiNO FREIRE, SN, CENTRO, PIO Xll/WIA - GEP 65.707-000
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contrato, independentemente de interpelsção judicial, sendo aplicável, ainda o disposto nos artigos e-88jS0(^
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. ''-v /

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão (ormalmente motivados nos autos do processo de
compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, ai^m
das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez porcento)
incidente sobre o saido dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos
que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA; EXTiNÇÀO UNIUTERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denuttciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar, amigavelmente,  o seu
disfrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das obrigações da GONTRATiy)A será
processada na forma p ravista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em que admitidas,

independem de préwa notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a partir da publicação do alo no
Otário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PELA
CONTRATADA

Gonsãtui dáusuia essencial dc presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude da inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n* 8.6W/93, se não for objeto
de prévia autorização da Administração, de forma  a não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser
requerida judcialntente. mediante demonsbação dos riscos decorrentes da continuidade da execução do
contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÀO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçáo, no todo ou em (»ríB, a não ser com prévio e
expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser
pubiicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontietação pela Contratante, sempre de no máximo de 40% e desde
que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão sotidariamenle le^nsàveíS o CwiVatado e
Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos
de habilitação estsbtíecidos no instrumento convocatório e legislação especifica.

CUUSUU DÉCIMA QUINTA; DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As Importàrtcias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou
prejuízos que a exeojção do contraio tenha acarretado, que não comportarem cobrança amigável, serão
cobradas judícialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juizo para haver o que lhe for
devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena <»nvencionai de 10°^

1

y
yRUA SENADOR VITORINO FREIRE, SN, CENTRO, PIO XII/MA - CEP 65.707-000 ^0
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(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros ds mora de 1% (um por cento) ao mès, despesas de
honorários advocaiicios, estes fwados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÀUSUU SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorr^ites desta fcifâçào correrão á conta de r^íursos consignados no Orçamento Geral do
Gabinete Municipal, cujos programas de irabalho e  a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo'.

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL QE ADMINiSTRAÇAO
02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04 Administração
04 122 Administração Geral

04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL

04 122 0040 2007 0000 FUNC E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; DO FORO DE ELEIÇÃO

Rca eleito o Foro da Comarca de Pio XIl^MA, para dirimir qualquer liügio decorrente do presente contrato que não
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa ranúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim acordes em todas as condires  e cláusulas estabelecidas neste contraio, ftrmam as
partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual iorma e teor, depois de lido e achado conforme, em
presença de testemunhas abaixo assinadas.

PioXll/MA,13 de agosto de 2021

da ÇpK Oliveira
Secretário Municjpal de Administração

\ J

^^^IrVALSDE SOUSA
CNPJ 09.215.919/0001-77
Roberval Sanios de Sousa

CPF 257 604.898-77

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, SN, CENTRO. PIO XII/MA - CEP 65.707-000



FROTTEX IMUNIZAÇÕES
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E OÈ
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000320/2022

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

A empresa ROBERVAL S DE SOUZA, CNPJ n° 09.215.919/0001-77, representada peio(a)
Sr(a) ROBERVAL SANTOS DE SOUSA, R.G. n° 0480827220130, CPF n® 257.604.898-77,
DECLARA. DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARíít, AlhÍDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2°. E
ARTIGO 97 Da lei N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES

SUBSEQUENT^.' ●. . .

Caxias/MA, 01 de agosto de 2022.

ROBERVAL S DE SOUSA
CNPJ 09.215.919/0001-77

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA - PROPRIETÁRIO
CPF: 257.604.898-77



PROTTEX IMUNIZAÇÕES
ROBERVAL S DE SOUSA

CNIM: 09.215.919/0001-77

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, i 187,

CANGALHEIRO, CAXI AS/MA - CEP 65.606-250
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl DO 
ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃq^'

FEDERAL

RÜBWCA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000320/2022

A empresa ROBERVAL S DE SOUZA, CNPJ n° 09.215.919/0001-77, representada pelo(a)
Sr(a) ROBERVAL SANTOS DE SOUSA. R.G, n® 0480827220130, CPF n° 257,604.898-77,

DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. NS 27 DA LEI N9 8,666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, ACRESCIDO PELA LEI NS 9.8S4, DÊ 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEIS ANOS.

!■ ■
■ J

Caxias/MA, 01 de agosto de 2022.

CNPJ 09.215.919/0001-77
ROBERVAL SANTOS DE SOUSA - PROPRIETÁRIO

CPF; 257.604.898-77



PROTTEX IMUNIZAÇÕES

ROBERVAL S DE SOUSA

CNP.I; 09.215.919/0001-77

RUA SENADOR CLOUOMIR CARDOSO, 1187,

CANGALHEIRO, CAXIAS/MA - CEP 65.606-250

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPoÀfA,

IMUNIZAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000320/2022

A empresa ROBERVAL S DE SOUZA, CNPJ n® 09.215.919/0001-77, representada pelo(a)
Sr(a) ROBERVAL SANTOS DE SOUSA, R.G. n° 0480827220130, CPF n° 257.604.898-77,

PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
016/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 016/2022, FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI,

NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 016/2022,

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO, DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNIÇO N? 016/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA OE QUALQUER OUTRO

PARTICIPAI^ POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 016/2022, POR QUALQUER
MEIO OU BOR QUALQUER PESSOA;

C) QÜE NÃÒ lENTpU, PQR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE

QUALQÜ^ÔUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N? 016/2022
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DÀ PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

016/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,  COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N® 016/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne

016/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO
OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE Pio XI! / MA, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

CAXIAS/MA, 01 DE AGOSTO DE 2022.X

CNPJ 09,215,919/0001-77
ROBERVAL SANTOS DE SOUSA - PROPRIETÁRIO

CPF: 257.604,898-77
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PROTTEX IMUNIZAÇÕES
ROBERVAL S DE SOUSA

CNPJ: 09.215.919/0001-77

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 1187,
CANGALHEIRO, CAXIAS/MA - CEP 65.606-250
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ANEXO Vt- DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA
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íuiflR -APREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000000320/2022

ROBERVAL S DE SOUSA. CNPJ n“ 09.215.919/0001-77. sediada na Rua do Fio

1019, Cangalheiro, Caxias/MA, CEP 65.606-250, por intermédio de seu representante legal Sr(a)
ROBERVAL SANTOS DE SOUSA . portador{a) da Carteira de Identidade n® 0480827220130,
CPF n“ 257.604.898-77. declara sob as penas da Lei. nos termos do art. 3®, da Lei Complementar
n° 123/06. que se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei.

CAXIAS/MA, 01 de agosto de 2022..

-  CNPJ 09.215.919/0001-77
ROBERVAL SANTOS DE SOUSA - PROPRIETÁRIO

CPF: 257.604.898-77

»*



IMUNIZAÇÕES

PROTTEX IMUNIZAÇÕES

ROBERVAI. S DE SOUSA

CNP.I: 09.215.919/01)01-77

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 1187,

CANGALHEIRO, CAXI AS/MA - CEP 65.606-250

^ IMUNIZAÇÕES A

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000320/2022

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA

ROBERVAL S DE SOUSA, CNPJ n° 09.215.919/0001-77, sediada na Rua do Fio 1019,

Cangalheiro, Caxias/MA, CEP 65.606-250, por intermédio de seu representante legal Sr(a)
ROBERVAL SANTOS DE SOUSA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0480827220130,
CPF n° 257.604.898-77, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE PIO XII / MA OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,

ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU

IMPEDIMENTO DE ̂ CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM .COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃÇ DE D^DONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL,

ESTADU^E.MÜNIOPAL, ,

■»'-

X

CAXIAS/MA, 01 de agosto de 2022.5

D USA
CNPJ 09.215,919/0001-77

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA - PROPRIETÁRIO
CPF; 257.604.898-77



PROT I EX IMUNIZAÇÕES
ROBERVAL S DE SOUSA

CNIM: 09.215.919/0001-77

RUA SENADOR CLODOMIR CARDOSO, 1187,
CANGALHEIRO, CAXIAS/MA - CEP 65.606-250
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i\<ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000000320/2022

/
RUB^CA
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA

ROBERVAL S DE SOUSA. CNPJ n° 09.215.919/0001-77, sediada na Rua do Fio 1019,
Cangalheiro. Caxias/MA, CEP 65.606-250, por intermédio de seu representante legal Sr(a)
ROBERVAL SANTOS DE SOUSA, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0480827220130,
CPF n° 257.604.898-77, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 10,520/02, QUE
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA - PREGÃO ELETRÔNICO N°
016/2022.

.« i> ,

. i
.T'

CAXIAS/MA, 01 de agosto de 2022.. *

éx t3ÜO.VutX
ROBERVAL S DE SOUSA
CNPJ 09.215.919/0001-77

ROBERVAL SANTOS DE SOUSA - PROPRIETÁRIO
CPF; 257.604,898-77
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas

realizadas dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade'
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil,

Consulta realizada em: 02/08/2022 10:39:58

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ROBERVAL S. DE SOUSA
CNPJ: 09.215.919/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQIJI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas  c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poiial do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016, ,T'V n o.
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Consulta Autenticidade de Certidão
Protocolo*

<.
O

170192008
PAC. N'

>'
Ü O
o

\
✓Çj Limpar \Pes

Detalhes da Certidão
Nome da Empresa: ROBERVAL S. DE SOUSA-ME

Nire: 211.0156217-6

CNPJ: 09.215.919/0001-77

Tipo de Certidão: inteiro Teor

Protocolo: 170192008

Data da Assinatura: 07/06/2017 12:43

Código de Autenticidade: ADB4966206-F0A302FDC1-07D00C2A0C-4271D53ABC

^ Baixar PDF Assinado



Consulta Autenticidade de Certidão
Protocolo*

180555600.

C Limpar ✓ PMquisar

Detalhes da Certidão
Nome da Empresa: ROBERVAL S. DE SOUSA-ME

Nire: 211.0156217-6

CNPJ: 09.215.919/0001-77

Tipo de Certidão: Inteiro Teor

Protocolo: 180555600

Data da Assinatura: 24/10/2018 13:08

Código de Autenticidade: 40E6FF70A3-35A739E00A-FB51iafd5C-0D1CA05C2F

^ Baixar PDF Assinado



Consulta Autenticidade de Certidão
roProtocolo*

T
■^fcG. N“*0 O

170143830 o

C Limpar uisar

Detalhes da Certidão
Nome da Empresa: ROBERVAL S. DE SOUSA-ME

Nire: 211.0156217-6

CNPJ: 09,215.919/0001-77

Tipo de Certidão: Inteiro Teor

Protocolo: 170143830

Data da Assinatura: 27/03/2017 14:10

Código de Autenticidade: aaia40CDFE^A492A279A-F821FF8EF6-F7CBFDD B88

^ Baixar PDF Assinado
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Date do Protocolo:
PrlIC- '

fi 09/06/202Í

Número dc Registro:I  Conosco

1= 21101S62176

Arquivamento:Manja ;

K 20210765984

Ml.:-;.

implaniatioc.
Empresa:

B ROBERVAL S. DE SOUSA

ConsUEv
informaçócs

Documentols):

Q  do Fmpros<Vio
Noüftcn'

c )< Voltar

GOVERNO DO fj—marawhAo**(98) 2106-8S00 Ver mais

Av P«kO II, N*199 ● Conlro. Sõo Luis ● WA, 650JO-4509
ouwdonaAjucema ma gov br



GOVERNO DO PJ
MARANHÃO == fi
EHMtEMMCII.

Autenticidade de
documentos

DADOS OA CONSULTA

StTVlÇOC

Protocolo;

L<-gi'.l«c.'jü S  220086478

Data do Protocolo;
f> ● -

26/01/2022

Número de Registro;
1"' Conosco

i= 21101562176

Arquivamerrto..— n,,_

K  20220086478

'Opiòt, Emi>f€sa:<●
H ROBERVALS DE SOUSA

ConCAsU.ír
Informnçoos

Documento(s);

fi R'‘querimentodoErripresáfio
Nolih;."KÓes I i

c )< Voltar

GOVERNO 00
MARANHAO —J (9812106-851X) Ver mais

A» Pedro II NT99 ● Centro. São Lues - MA. 65010-4609
ouvidoriaujucoma ma govbr
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Portal do Governo Brasdeiro (hltp://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (httpy/epwg.govemoeletronlco.gov.br/barra/alualze.html)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 09.215.919/0001-77

Código de Controle: 6775.3C9D.A205.F439

Data da Emissão: 03/06/2022

Hora da Emissão: 08:27:19

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/06/2022, com validade até 30/11 /2022.

Página Ante: ./Se< ■tidaüi ;" . . . inat;

Nova consulta (/Servicos/cercidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)



r

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -'

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses

Orientações Regularidade do Empregador,

Inscrição: 09.215.919/0001-77
Razão social: ROBERVAL S DE SOUSA

Nome fantasia: PROTTEX IMUNIZACAO

Data de
Emissão/Leitura

Data de Validade Número do CRF

^07/2022

, z/07/2022

23/06/2022

04/06/2022

16/05/2022

27/04/2022

08/04/2022

20/03/2022

01/03/2022

10/02/2022

22/01/2022

31/07/2022 a 29/08/2022 2022073101080731288208

202207120134104550052612/07/2022 a 10/08/2022

23/06/2022 a 22/07/2022 .2022062301380779506428

04/06/2022 a 03/07/2022 2022060401355624146441

16/05/2022 a 14/06/2022 2022051603060307849422

27/04/2022 a 26/05/2022 '2022042701205288893224

08/04/2022 a 07/05/2022 2022040801324080454202

^20/03/2022 a 18/04/2022

"01/03/2022 a 30/03/2022

2022032001023470564409

2022030101194304451075

2022021001244161713087

2022012205134645078769

.2021123001322728579604

2021121101294038467422

2021112201105878780518

2021110301175417950008

2021101501371375475763

2021092601152491589899

2021090701482668495304

2021081901404446060987

10/02/2022 a 11/03/2022

22/01/2022 a 20/02/2022

30/12/2021 30/12/2021 a 28/01/2022

11/12/2021 a 09/01/202211/12/2021

11/2021

03/11/2021

22/11/2021 3 21/12/2021

03/11/2021 a 02/12/2021

15/10/2021 a 13/11/2021

26/09/2021 a 25/10/2021

07/09/2021 a 06/10/2021

19/08/2021 a 17/09/2021

31/07/2021 a 29/08/2021

13/04/2021 a 10/08/2021

15/10/2021

26/09/2021

07/09/2021

19/08/2021

31/07/2021

13/04/2021

2021073101331922619091

2021041301452525411600

25/03/2021 25/03/2021 a 23/04/2021

06/03/2021 a 04./04/2021

15/02/2021 a 16/03/2021

27/01/2021 a 25/02/2021

08/01/2021 a 06/02/2021

20/12/2020 a 18/01/2021

2021032501291285134183

2021030601204909688564

2021021501311045061827

2021012703084282668860

06/03/2021

15/02/2021

27/01/2021

08/01/2021 2021010803202115231744

20/12/2020

01/12/2020

2020122014311555407438

01/12/2020 a 30/12/2020

12/11/2020 a 11/12/2020

2020120103035847411040

202011120226330364013112/11/2020

?d/in/s)non 94/10/9090 a 99/11/9090 90901094099=;ç;9ftí;ft179R7


